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ITEM PROPOSIÇÃO RELATOR (A) PÁGINA

1
PLS 743/2015

- Não Terminativo -
SEN. FLEXA RIBEIRO 12

2
PLS 20/2016

- Não Terminativo -
SEN. EDUARDO AMORIM 18

3
PLS 6/2016

- Terminativo -
SEN. OTTO ALENCAR 29

4
PLS 587/2015

- Terminativo -
SEN. OTTO ALENCAR 36

5
PLS 443/2013

- Terminativo -
SEN. PAULO ROCHA 43

6
PLS 105/2014

- Terminativo -
SEN. DAVI ALCOLUMBRE 57



7
PLS 243/2014

- Terminativo -
SEN. CIDINHO SANTOS 68

8
PLS 296/2014

- Terminativo -
SEN. IVO CASSOL 80

9
PLS 344/2014

- Terminativo -
SEN. VALDIR RAUPP 87

10
PLS 396/2014

- Terminativo -
SEN. RONALDO CAIADO 95

11
PLS 532/2015

- Terminativo -
SEN. EDUARDO AMORIM 111

12
PLS 211/2016

- Terminativo -
SEN. RONALDO CAIADO 121



COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E CONTROLE -

PRESIDENTE: Senador Otto Alencar

VICE-PRESIDENTE: Senador Ataídes Oliveira

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(6)(7)(8)

Jorge Viana(PT) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

1 Humberto Costa(PT) PE (61) 3303-6285 /
6286

VAGO(28) 2 Regina Sousa(PT) PI (61) 3303-9049 e
9050

Acir Gurgacz(PDT)(21) RO (061) 3303-
3131/3132

3 Telmário Mota(PDT)(23)(21)(15) RR (61) 3303-6315

Paulo Rocha(PT) PA (61) 3303-3800 4 VAGO(22)(13)
Ivo Cassol(PP) RO (61) 3303.6328 /

6329
5 Benedito de Lira(PP)(11) AL (61) 3303-6148 /

6151

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PDT, PT)

Valdir Raupp(PMDB) RO (61) 3303-
2252/2253

1 João Alberto Souza(PMDB) MA (061) 3303-6352 /
6349

Jader Barbalho(PMDB)(17) PA (61) 3303.9831,
3303.9832

2 VAGO(30)

Otto Alencar(PSD) BA (61) 3303-1464 e
1467

3 VAGO(18)

José Medeiros(PSD)(25) MT (61) 3303-
1146/1148

4 VAGO(26)(14)

Romero Jucá(PMDB)(32)(35)(34) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

5 VAGO

Maioria (PMDB)

Ronaldo Caiado(DEM) GO (61) 3303-6439 e
6440

1 Alvaro Dias(PV) PR (61) 3303-
4059/4060

Ataídes Oliveira(PSDB) TO (61) 3303-
2163/2164

2 Aloysio Nunes Ferreira(PSDB) SP (61) 3303-
6063/6064

Flexa Ribeiro(PSDB) PA (61) 3303-2342 3 Davi Alcolumbre(DEM) AP (61) 3303-6717,
6720 e 6722

Bloco Social Democrata(PSDB, PV, DEM)

Lídice da Mata(PSB) BA (61) 3303-6408 1 Vanessa Grazziotin(PCdoB) AM (61) 3303-6726
João Capiberibe(PSB) AP (61) 3303-

9011/3303-9014
2 Roberto Rocha(PSB) MA (61) 3303-

1437/1435/1501/1
503/1506 a 1508

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia(PPS, PSB, PCdoB, REDE)

Eduardo Amorim(PSC) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

1 Cidinho Santos(PR)(29)(31)(12) MT 3303-6170/3303-
6167

Pedro Chaves(PSC)(33)(27) MS 2 Fernando Collor(PTC)(19) AL (61) 3303-
5783/5786

Bloco Moderador(PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

(1) Em 25.02.2015, os Senadores Eduardo Amorim e Douglas Cintra foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar União e Força, para compor a
CMA (Of. 04/2015-BLUFOR).

(2) Em 25.02.2015, os Senadores Lídice da Mata e João Capiberibe foram designados membros titulares; e os Senadores Vanessa Grazziotin e Roberto Rocha,
como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor a CMA (Of. 08/2015-GLBSD).

(3) Em 25.02.2015, o Senador José Medeiros foi designado membro titular; e o Senador Fernando Bezerro, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Socialismo e Democracia, para compor a CMA (Of. 10/2015-GLBSD).

(4) Em 25.02.2015, o Senador Ronaldo Caiado foi designado membro titular e o Senador Davi Alcolumbre como membro suplente pelo Bloco Parlamentar da
Oposição, para compor a CMA (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).

(5) Em 25.02.2015, os Senadores Jorge Viana, Donizeti Nogueira, Reguffe e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa,
Regina Souza e Lasier Martins, membros suplentes, pelo Bloco de Apoio ao Governo, para compor a CMA (Of. 10/2015-GLDBAG).

(6) Em 26.02.2015, os Senadores Ataídes Oliveira e Flexa Ribeiro foram designados membros titulares; e os Senadores Aloysio Nunes Ferreira e Alvaro Dias
como membros suplentes pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CMA (Of. 24/2015-GLPSDB).

(7) Em 26.02.2015, os Senadores Valdir Raupp, Sandra Braga e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores João Alberto Souza, Romero
Jucá e Luiz Henrique membros suplentes pelo Bloco da Maioria, para compor a CMA (Of. 16/2015-GLPMDB).

(8) Em 26.02.2015, o Senador Ivo Cassol foi designado membro titular, pelo PP, para compor a CMA (Of. 37/2015-GLDPP).

(9) Em 03.03.2015, a Comissão reunida elegeu os Senadores Otto Alencar e Ataídes Oliveira, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Mem. nº 1/2015-CMA).

(10) Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 19/2015-GLDBAG).

(11) Em 04.03.2015 o Senador Benedito de Lira foi indicado membro suplente pelo PP (Memo. nº 52/2015-GLDPP).

(12) Em 04.03.2015, o Senador Blairo Maggi foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força (Of. 13/2015-BLUFOR).

(13) Em 17.03.2015, o Senador Delcídio do Amaral foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo(Of. 31/2015-GLDBAG).

(14) Em 17.03.2015, a Senadora Sandra Braga foi designada membro suplente pelo  Bloco da Maioria, deixando de compor a Comissão como membro titular (Of.
36/2015-GLPMDB).

(15) Em 24.03.2015, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Lasier Martins (Of.
38/2015-GLDBAG).

(16) Em 31.03.2015, os membros suplentes do Bloco Parlamentar da Oposição passam a ocupar a seguinte ordem: Senadores Alvaro Dias, Aloysio Nunes Ferreira
e Davi Alcolumbre (Of. 90/2015-GLPSDB).

(17) Em 14.04.2015, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 122/2015-GLPMDB).

(18) Em 11.05.2015, vago em virtude do falecimento do Senador Luiz Henrique, ocorrido em 10.05.2015.

(19) Em 23.06.2015, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força (Of. 42/2015-BLUFOR).

(20) Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).

(21) Em 01.03.2016, o Senador Acir Gurgacz deixou de atuar como suplente, por ter sido designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo, em vaga
anteriormente ocupada pelo Senador Reguffe (Of. 14/2016-GLDBAG).

(22) Em 29.03.2016, o Senador Delcidio do Amaral deixa de compor a Comissão pelo Bloco de Apoio ao Governo (Ofícios nºs 25 a 29/2016-GLDBAG).

(23) Em 30.03.2016, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. 30/2016-GLDBAG).
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(24) Em 13.04.2016, o Bloco Parlamentar União e Força passou a designar-se Bloco Moderador (Of. nº 13/2016-BLUFOR).

(25) Em 14.04.2016, o Senador José Medeiros foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 052/2016-GLPMDB).

(26) Em 22.04.2016, vago em virtude de a Senadora Sandra Braga não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo Braga.

(27) Em 09.05.2016, vago em virtude de o Senador Douglas Cintra não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Armando Monteiro (Of.
1/2016-GSAMON).

(28) Em 12.05.2016, vago em virtude de o Senador Donizeti Nogueira não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Kátia Abreu (Of. nº
1/2016-GSKAAB)

(29) Em 13.05.2016, o Senador Blairo Maggi foi nomeado Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (DOU 13/05/2016, Seção 2, p. 1).

(30) Em 13.05.2016, o Senador Romero Jucá foi nomeado Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (DOU 13/05/2016, Seção 2, p. 3).

(31) Em 17.05.2016, o Senador Cidinho Santos foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Blairo Maggi (Of. 19/2016-
BLOMOD).

(32) Em 19.05.2016, o Senador Wirlande da Luz foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 71/2016-GLPMDB)

(33) Em 23.05.2016, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular pelo Bloco Moderador (Of. 27/2016-BLOMOD).

(34) Em 27.05.2016, vago em virtude de o Senador Wirlande da Luz não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Romero Jucá (Memo.
s/n/2016-GSRJ)

(35) Em 02.06.2016, o Senador Romero Jucá foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Wirlande da Luz
(Of. 84/2016-GLPMDB)

(36) Em 07.06.2016, o Bloco Parlamentar da Oposição passou a denominar-se Bloco Social Democrata (Of. s/n-Gabinete do Bloco Social Democrata)

(37) Em 21.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo passou a denominar-se Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(Of. 34/2016-GLDBAG)

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 9:30 HORAS
SECRETÁRIO(A): RAYMUNDO FRANCO DINIZ
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-3519
FAX: 3303-1060

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: cma@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
55ª LEGISLATURA

Em 23 de agosto de 2016
(terça-feira)

às 09h30

PAUTA
16ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR
E FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CMA

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Nilo Coelho, Plenário nº 6

-Observação do item 7.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/08/2016 às 12:04.
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 743, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Ciro Nogueira
      Altera a Lei 12.305 de 2 de Agosto de 2010 e dá outras providências.

Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo
Observações:
-Posteriormente, a matéria será apreciada pela CAE.

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 20, de 2016
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Fernando Bezerra Coelho

      Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os planos e seguros
privados de assistência à saúde, para garantir aos consumidores de plano de saúde
coletivo empresarial ou coletivo por adesão, se violado algum direito ou interesse
juridicamente protegido, legitimidade ativa ad causam contra Plano Privado de
Assistência à Saúde.

Relatório: Pela aprovação com duas emendas
Observações:
-Posteriormente, a matéria será apreciada pela CCJ.

Relatoria: Senador Eduardo Amorim

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 6, de 2016
- Terminativo -

Autoria: Senadora Ana Amélia

      Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, para permitir o cômputo de florestas
plantadas na área de reserva legal.

Relatório: Pela prejudicialidade (votação simbólica)
Relatoria: Senador Otto Alencar

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

ITEM 4

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/08/2016 às 12:04.
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http://www.senado.leg.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=183475
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=124744
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=198726
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=186632
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=124666
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=198657
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=185894
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 587, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador José Agripino

      Altera a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, para incluir nos Planos de Recursos
Hídricos a promoção de campanhas educacionais periódicas para estimular o uso
racional da água.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
-A matéria constou nas pautas dos dias 22/03/2016, 29/03/2016, 05/04/2016,
26/04/2016, 10/05/2016, 31/05/2016, 28/06/2016, 05/07/2016 e 16/08/2016.

Relatoria: Senador Otto Alencar

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 443, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Senador Cássio Cunha Lima

      Altera os arts. 5º-A e 51 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que dispõe sobre o
Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV e a regularização fundiária de
assentamentos localizados em áreas urbanas e dá outras providências, para determinar
a obrigatoriedade de plantio de árvores nos conjuntos habitacionais.

Relatório: Pela rejeição
Observações:
-O relatório foi lido na reunião de 29/09/2015, sendo concedida vista coletiva à matéria.
Nos termos do art. 132, §1º, do RISF, não cabe novo pedido de vista.
-Apresentado voto em separado pelo Senador Flexa Ribeiro, propondo a aprovação do
projeto com uma emenda que apresenta.

Relatoria: Senador Paulo Rocha

Textos da pauta:
Relatório

Voto em separado
Avulso da matéria

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 105, de 2014
- Terminativo -

Autoria: Senador Lobão Filho

      Altera o art. 6º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para reconhecer o direito
do consumidor ao imediato cancelamento do pagamento junto à administradora de
cartão de crédito, sem necessidade de prévia anuência do prestador de serviço.

Relatório: Pela rejeição
Relatoria: Senador Davi Alcolumbre

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/08/2016 às 12:04.
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http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=123044
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=184170
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=177717
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=115018
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=174130
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=198572
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=139039
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=116680
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Observações:
-A matéria constou nas pautas dos dias 19/05/2015, 26/05/2015, 16/06/2015,
30/06/2015, 07/07/2015, 14/07/2015, 11/08/2015, 18/08/2015, 25/08/2015, 15/09/2015,
22/09/2015, 29/09/2015, 06/10/2015, 20/10/2015, 27/10/2015, 10/11/2015, 24/11/2015,
01/12/2015, 16/02/2016, 23/02/2016, 15/03/2016, 22/03/2016, 29/03/2016, 05/04/2016,
26/04/2016, 10/05/2016, 31/05/2016, 28/06/2016 e 05/07/2016.

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 243, de 2014
- Terminativo -

Autoria: Senador Waldemir Moka

      Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor), para conferir maior segurança às relações de consumo não presenciais.

Relatório: Pela aprovação com uma emenda
Observações:
-O relatório foi lido na reunião de 16/08/2016.

Relatoria: Senador Cidinho Santos

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 296, de 2014
- Terminativo -

Autoria: Senador Jayme Campos

      Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor), para proibir a inscrição de débito de valor inferior a dez por cento do
salário mínimo em banco de dados ou cadastro de inadimplentes.

Relatório: Pela rejeição
Observações:
-A matéria constou nas pautas dos dias 01/12/2015, 16/02/2016, 23/02/2016,
15/03/2016, 22/03/2016, 29/03/2016, 05/04/2016, 26/04/2016, 10/05/2016, 31/05/2016,
28/06/2016 e 05/07/2016.

Relatoria: Senador Ivo Cassol

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 344, de 2014
- Terminativo -

Autoria: Senador Kaká Andrade

      Altera a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que institui a Política Nacional de
Recursos Hídricos, para garantir a reprodução das cheias naturais a jusante dos
reservatórios operados por agentes públicos e privados.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/08/2016 às 12:04.

9

http://www.senado.leg.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=163793
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=147304
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=118365
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=195564
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=153788
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=118707
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=180975
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=155692
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=119027
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Relatório: Pela rejeição
Observações:
-O relatório foi lido na reunião de 23/03/2016.

Relatoria: Senador Valdir Raupp

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

ITEM 10

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 396, de 2014
- Terminativo -

Autoria: Senador Wilder Morais

      Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que regulamenta os arts. 182 e 183
da Constituição Federal, estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras
providências (Estatuto da Cidade), para dispor acerca da delimitação das áreas verdes
urbanas e áreas urbanas passíveis de reflorestamento como conteúdo mínimo do plano
diretor.

Relatório: Pela aprovação com uma emenda
Observações:
-A matéria constou nas pautas dos dias 27/10/2015, 10/11/2015, 24/11/2015,
01/12/2015, 16/02/2016, 23/02/2016, 15/03/2016, 22/03/2016, 29/03/2016, 05/04/2016,
26/04/2016, 10/05/2016, 31/05/2016, 28/06/2016, 05/07/2016 e 16/08/2016.

Relatoria: Senador Ronaldo Caiado

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

ITEM 11

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 532, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senadora Marta Suplicy

      Altera a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, que dispõe sobre a Vigilância
Sanitária a que ficam sujeitos os Medicamentos, as Drogas, os Insumos Farmacêuticos
e Correlatos, Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos, e dá outras Providências, para
dispor sobre cosméticos orgânicos.

Relatório: Pela aprovação com uma emenda
Observações:
-A matéria constou nas pautas dos dias 26/04/2016, 10/05/2016, 31/05/2016,
28/06/2016, 05/07/2016 e 16/08/2016.

Relatoria: Senador Eduardo Amorim

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

ITEM 12

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 211, de 2016
- Terminativo -

      Altera a Lei nº11.648, de 31 de março de 2008 para determinar que os sindicatos,
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Autoria: Senador Ricardo Ferraço

federações e confederações de categorias econômicas ou profissionais prestem contas
ao Tribunal de Contas da União sobre a aplicação da contribuição sindical; e a Lei nº
12.527, de 18 de novembro de 2011, para explicitar que suas disposições se aplicam às
entidades destinatárias da contribuição sindical.

Relatório: Pela aprovação com uma emenda
Relatoria: Senador Ronaldo Caiado

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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11

http://www.senado.leg.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=197134
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=192851
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


1



PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA 

DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE, sobre o Projeto de Lei do Senado 

nº 743, de 2015, do Senador Ciro Nogueira, que 

“altera a Lei 12.305 de 2 de Agosto de 2010 e dá 

outras providências”. 

 

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 

Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 743, de 2015, de autoria do Senador Ciro Nogueira.  

O art. 1o do PLS nº 743, de 2015, acrescenta parágrafo único ao 

art. 37 da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional 

de Resíduos Sólidos (PNRS), para proibir o encaminhamento de resíduos de 

serviço de saúde para a disposição final, sem submetê-los previamente a 

tratamento específico.  

O art. 2o do projeto inclui o art. 57, renumerando os demais, à Lei 

nº 12.305, de 2010, para autorizar os Municípios e o Distrito Federal a instituir 

contribuição ou instrumento de cobrança para o custeio dos serviços de limpeza 

urbana. O art. 3º determina que a lei entre em vigor na data de sua publicação. 

A proposição foi distribuída às Comissões de Meio Ambiente, 

Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, e de Assuntos Econômicos 

(CAE), cabendo à última a decisão terminativa. 

Na CMA não foram apresentadas emendas à proposição. 
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II – ANÁLISE 

Compete à CMA, nos termos do art. 102-A, inciso II, alínea a, do 

Regimento Interno do Senado Federal, apreciar o mérito das matérias relativas 

à proteção do meio ambiente e ao controle da poluição. Apesar de não ser a 

Comissão incumbida de analisar o projeto em decisão terminativa, 

consideramos necessária a apreciação dos aspectos de juridicidade e 

constitucionalidade do projeto, o que será feito após a análise do mérito. 

Desse modo, observamos que, apesar da promulgação da Lei que 

instituiu a PNRS, ainda persistem problemas na implementação do manejo 

ambientalmente adequado dos resíduos sólidos no Brasil, como por exemplo a 

destinação final dos resíduos de serviços de saúde com contaminação 

biológica. Nesse caso, em particular, devem ser utilizadas todas as tecnologias 

disponíveis que eliminem qualquer potencial contaminante previamente à 

disposição no solo. Em conclusão, a proposição é salutar por atentar a tal 

problema e buscar solucioná-lo. 

No entanto, em relação à constitucionalidade, devemos enfatizar 

que a autorização para a criação de contribuição para os Municípios e o Distrito 

Federal, que decorre do art. 2o do projeto, deve ser feita por alteração da 

Constituição Federal e não por Lei Ordinária, pois aqueles são entes federados 

autônomos. Portanto, o art. 2o do PLS nº 743, de 2015, deve ser suprimido. 

Além disso, existem reparos a serem feitos nas redações da 

ementa do projeto e no parágrafo único adicionado ao art. 37 da Lei nº 12.305, 

de 2010, pelo art. 1o da proposição. Observamos, também, que é preferível à 

inserção de um parágrafo único ao art. 37, a introdução de um novo artigo na 

Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos. Tais alterações aumentam a 

clareza do texto e seguem as disposições da Lei Complementar nº 95, de 26 

de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a boa técnica legislativa.  

Tendo em vista os argumentos acima, propomos um substitutivo 

ao projeto que contribua para maior  clareza da redação e suprima as medidas  

que exigem alteração constitucional. 

 

 

 

S
F

/
1

6
5

0
7

.
8

1
6

6
6

-
8

5

14



 

jo2016-04498 

3 

III – VOTO 

Em razão do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 743, de 2015, na forma do seguinte substitutivo: 

EMENDA Nº        - CMA (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 743, DE 2015 

 
Altera a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que 

“institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; 

altera a Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e 

dá outras providências”, para determinar que os 

resíduos dos serviços de saúde com contaminação 

biológica sejam submetidos a tratamento específico 

antes da sua disposição final ambientalmente 

adequada. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei no 12.305, de 2 de agosto de 2010, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 40-A: 

“Art. 40-A. Os resíduos dos serviços de saúde com 

contaminação biológica devem ser submetidos a tratamento específico 

antes da sua disposição final ambientalmente adequada.”  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 743, DE 2015 
 

Altera a Lei 12.305 de 2 de Agosto de 2010 e dá outras 
providências.  

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei Federal no. 12.305, de 2 de Agosto de 2010, passa a vigorar com 
as seguintes modificações:  

 
“Art. 37º .............................................................................  
Parágrafo Único – É proibido o encaminhamento de resíduos de serviço de 

saúde para a disposição final, sem submetê-los previamente a tratamento específico.  
 
Art. 2º Inclua-se o seguinte artigo na Lei Federal no. 12.305, de 2 Agosto de 

2010, renumerando-se os demais:  
 
"Art. 57. Os Municípios e o Distrito Federal ficam autorizados a instituir 

contribuição ou instrumento de cobrança, na forma das respectivas leis, para o custeio dos 
serviços de limpeza urbana, observando o disposto no ar 150, da Constituição Federal.  

 
Parágrafo único: Os entes federados poderão vincular, por tempo determinado, 

receitas tributárias diretamente arrecadas, observando o art. 167, IV, da Constituição 
Federal, ou provenientes de transferências constitucionais, com outorga de poderes para 
retê-las e empregar o respectivo valor na liquidação."  

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 

JUSTIFICATIVA 
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O escopo do legislador ao introduzir o princípio da hierarquia na gestão de 

resíduos em nosso ordenamento jurídico, com uma clara diferenciação entre resíduos e 

rejeitos, bem como diferenciando destinação final de disposição final (art. 3o., da Lei 

12.305/2010), foi o de estabelecer uma ordem de prioridade de ações na qual a disposição 

final no solo (aterro sanitário) é a última opção a ser adotada e que deve servir apenas para 

a menor quantidade possível de materiais, denominados pela Lei de rejeitos.  

Conforme definido na Lei Federal n. 12.305/2010, para a preservação do Meio 

Ambiente deve-se, seguir a hierarquia na Gestão, onde a disposição final é sempre a última 

opção:    

"Art. 9o  Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada a 

seguinte ordem de prioridade: não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento 

dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos"  

Diante disso, a regra geral para todos os casos, principalmente para os 

resíduos de serviços de saúde com contaminação biológica, a disposição no solo deve ser o 

último recurso adotado, devendo ser utilizadas as tecnologias disponíveis, que retirem 

qualquer potencial contaminante e que também reduzam o volume dos materiais a serem 

dispostos.  

Sala das Sessões, 

 

Senador CIRO NOGUEIRA 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

Constituição de 1988 - 1988/88 

urn:lex:br:federal:lei:2010;12305 

 

 

 

(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e de 

Assuntos Econômicos, cabendo à última decisão terminativa) 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, sobre o Projeto 

de Lei do Senado nº 20, de 2016, do Senador 

Fernando Bezerra Coelho, que altera a Lei nº 

9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os 

planos e seguros privados de assistência à saúde, 

para garantir aos consumidores de plano de saúde 

coletivo empresarial ou coletivo por adesão, se 

violado algum direito ou interesse juridicamente 

protegido, legitimidade ativa ad causam contra 

Plano Privado de Assistência à Saúde. 

Relator: Senador EDUARDO AMORIM 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 20, de 2016, de autoria do 

Senador Fernando Bezerra Coelho, propõe alterar a Lei nº 9.656, de 3 de 

junho de 1998, que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência 

à saúde, para garantir aos consumidores de plano de saúde coletivo 

empresarial ou coletivo por adesão, se violado algum direito ou interesse 

juridicamente protegido, legitimidade ativa ad causam contra Plano Privado 

de Assistência à Saúde. 

O art. 1º do PLS insere § 2º ao art. 16 da Lei nº 9.656, de 1998, 

para dar legitimidade ativa ad causam a consumidores titulares de planos de 

saúde coletivo empresarial ou coletivo por adesão, quando o Plano Privado 

de Assistência à Saúde violar direito ou interesse juridicamente protegido. 

O art. 2º prevê que a lei que resultar da aprovação do projeto 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor contextualiza a discussão jurídica acerca 

da legitimidade ativa do usuário de plano de saúde coletivo para ajuizar ação 

contra operadora do mesmo plano que tenha violado direito ou interesse 
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jurídico, uma vez que não raro a Administradora de Benefícios – legitimada 

ativa segundo os planos de saúde – queda-se inerte. Para isso, o autor defende 

que a Administradora de Benefício estipula direito em favor de terceiro e, 

portanto, deveria receber o mesmo tratamento que o Código Civil dá à 

matéria: “o parágrafo único do artigo 436 do Código Civil estabelece que, 

na estipulação em favor de terceiro, tanto o estipulante (Administradora de 

Benefícios) quanto o beneficiário (usuário) podem exigir do promitente 

(Plano de Saúde) o cumprimento da obrigação”. 

O PLS foi distribuído à Comissão de Meio Ambiente, Defesa 

do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA). 

Encerrado o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas. 

Após a apreciação deste colegiado, a proposta será remetida à 

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), para decisão 

terminativa. 

II – ANÁLISE 

 A análise do projeto pela CMA está em consonância com o 

disposto no art. 102-A, inciso III, do Regimento Interno do Senado Federal, 

a qual compete pronunciar-se sobre o mérito de matérias atinentes à defesa 

do consumidor.  

Sob o enfoque da constitucionalidade formal, o projeto de lei 

analisado versa sobre direito processual e direito do consumidor, matérias de 

competência privativa e concorrente da União (art. 22, I e art. 24, inciso V, 

ambos da Constituição), compreendida entre as atribuições do Congresso 

Nacional (caput do art. 48 da Constituição).   

A iniciativa parlamentar é legítima, por força do caput do art. 

61 da Constituição e porque a matéria não se inclui entre as reservas do § 1º 

do mesmo artigo. Trata-se, portanto, de proposição legislativa formalmente 

constitucional.  

Quanto à constitucionalidade material, o projeto não apresenta 

vícios. Quanto à juridicidade, observa o projeto os aspectos de: a) inovação; 

b) efetividade; c) adequação normativa; d) coercitividade; e e) generalidade.   
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A proposição é constituída por boa técnica legislativa e não há 

inclusão de matéria diversa ao tema. As expressões utilizadas preenchem os 

requisitos de redação das disposições normativas. 

Acerca da matéria de fundo, é de se considerar meritório o 

projeto porque afasta discussões recorrentes, evitando-se interpretações 

conflitantes, contudo alguns reparos merecem ser feitos. 

Inicialmente, entendemos que os contratos de planos de saúde 

são típicos contratos de consumo, dado que possuem como contratantes, de 

um lado, o consumidor nitidamente em posição contratual mais frágil 

(técnica e economicamente) e, de outro, o fornecedor profissional, que é 

remunerado pelos serviços prestados. Assim, pacífica a aplicação dos 

conceitos legais dispostos nos artigos 2º e 3º, § 2º, da Lei nº 8.078, de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor – CDC), não havendo qualquer 

divergência doutrinária ou jurisprudencial acerca da matéria. 

Ademais, a própria Lei nº 9.656, de 1998, em seu art. 35-G 

determina a aplicação subsidiária do CDC aos contratos acordados entre 

usuários e operadores e administradoras de planos de saúde. 

A primeira mudança refere-se à restrição dada somente ao 

consumidor titular do plano de saúde. A referida inclusão do § 2º ao art. 16 

deveria também coadunar-se com a rede de proteção ampla dada em diversos 

dispositivos da Lei nº 9.656, de 1998, em que se busca atender não somente 

aos consumidores, mas também aos beneficiários, titulares ou dependentes. 

Inclusive o próprio art. 16, no inciso VIII, exige que os contratos 

deverão indicar com clareza a franquia, os limites financeiros ou o percentual 

de coparticipação do consumidor ou beneficiário. Portanto, entendemos que 

os beneficiários, igualmente, possuem o direito de questionar o contrato. 

No que se refere aos dependentes, entendemos que a ideia 

igualmente se aplica, uma vez que o que se busca é a proteção à violação de 

direitos e interesses juridicamente protegidos. E, nesse ponto, há diversos 

dispositivos que equiparam a proteção de ambos, como a vedação de 

cobertura (art. 11) ou a manutenção contratual aos dependentes em caso de 

rescisão contratual ou morte do titular (art. 30). 

Quanto às categorias dos contratos de plano de saúde, o inciso 

VII do art. 16 da Lei nº 9.656, de 1998, estabelece três regimes ou tipos de 
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contratação: a) individual ou familiar; b) coletivo empresarial; e c) coletivo 

por adesão. 

O plano de saúde individual ou familiar é aquele em que a 

pessoa física contrata diretamente com a operadora ou por intermédio de um 

corretor autorizado. Já o plano de saúde coletivo é aquele contratado por 

empresa, conselho, sindicato ou associação junto à operadora de planos de 

saúde para oferecer assistência médica ou odontológica às pessoas 

vinculadas às entidades bem como a seus dependentes. 

No que importa ao plano de saúde coletivo, há dois tipos de 

contratação: o coletivo empresarial, o qual garante a assistência à saúde dos 

funcionários da empresa contratante em razão do vínculo empregatício ou 

estatutário, e o coletivo por adesão, contratado por pessoas jurídicas de 

caráter profissional, classista ou setorial, como conselhos, sindicatos e 

associações profissionais. 

Outro relevante ponto trazido no PLS diz respeito à legitimidade 

ad causam, cujo conceito, em breves palavras, trata da pertinência subjetiva 

da ação, ou seja, da qualidade expressa em lei que autoriza o sujeito a invocar 

a tutela jurisdicional. Nesse ponto específico, também entendemos merecer 

reparos o projeto. 

No que concerne a legitimidade ad causam dos usuários em 

ajuizarem ações contra direitos ou interesses violados por operadoras de 

planos de saúde, entendemos que o assunto merece igualmente prosperar 

pelas mesmas razões já apreciadas pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

contudo sobre a “roupagem” material e não processual. Explicamos. 

Em decisão proferida em 2015, a 3º Turma do STJ, competente 

para tratar de temas de direito privado, ao analisar o Recurso Especial nº 

1.510.697/SP, de relatoria do Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, reconheceu 

que o usuário de plano de saúde coletivo é parte legítima para ajuizar ação 

contra os planos de saúde em face de direitos ou interesses jurídicos violados: 

RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. 

PLANO DE SAÚDE COLETIVO. AÇÃO REVISIONAL. 

VALIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL. REAJUSTE DE 

MENSALIDADES. USUÁRIO. LEGITIMIDADE ATIVA AD 

CAUSAM . NATUREZA JURÍDICA DA RELAÇÃO 

CONTRATUAL COM A OPERADORA. ESTIPULAÇÃO EM 

FAVOR DE TERCEIRO. INTERESSE JURIDICAMENTE 

S
F

/
1

6
3

7
1

.
7

8
1

2
3

-
7

0

22



 
 

ji2016-02183  

5 

PROTEGIDO. DEMONSTRAÇÃO. DESTINATÁRIO FINAL 

DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. 

1. Discute-se a legitimidade ativa ad causam do usuário de 

plano de saúde coletivo para postular contra a operadora a 

revisão judicial de cláusulas contratuais. 

2. A legitimidade exigida para o exercício do direito de ação 

depende, em regra, da relação jurídica de direito material 

havida entre as partes; em outras palavras, a ação tem como 

condição a titularidade de um direito ou interesse juridicamente 

protegido. 

3. O plano de saúde coletivo é aquele contratado por uma 

empresa ou por pessoas jurídicas de caráter profissional, classista ou 

setorial, como conselhos, sindicatos e associações profissionais, 

junto à operadora de planos de saúde para oferecer assistência 

médica e/ou odontológica às pessoas vinculadas às mencionadas 

entidades bem como a seus dependentes. 

4. No plano de saúde coletivo, o vínculo jurídico formado entre 

a operadora e o grupo de usuários caracteriza-se como uma 

estipulação em favor de terceiro. Por seu turno, a relação havida 

entre a operadora e o estipulante é similar a um contrato por conta 

de terceiro. Já para os usuários, o estipulante é apenas um 

intermediário, um mandatário, não representando a operadora de 

plano de saúde.  

5. Na estipulação em favor de terceiro, tanto o estipulante 

(promissário) quanto o beneficiário podem exigir do promitente 

(ou prestador de serviço) o cumprimento da obrigação (art. 436, 

parágrafo único, do CC). Assim, na fase de execução contratual, o 

terceiro (beneficiário) passa a ser também credor do promitente. 

6. Os princípios gerais do contrato amparam tanto o 

beneficiário quanto o estipulante, de modo que havendo no 

contrato cláusula abusiva ou ocorrendo fato que o onere 

excessivamente, não é vedado a nenhum dos envolvidos pedir a 

revisão da avença, mesmo porque as cláusulas contratuais devem 

obedecer a lei.  

7. O usuário de plano de saúde coletivo tem legitimidade 

ativa para ajuizar individualmente ação contra a operadora 

pretendendo discutir a validade de cláusulas do contrato, a 

exemplo do critério de reajuste das mensalidades, não sendo 

empecilho o fato de a contratação ter sido intermediada por 

estipulante. 

8. Recurso especial provido. 

(Negritos nossos) 

 

Na espécie trazida pelo julgado no STJ, para fins de definição 

da legitimidade ativa ad causam, o Tribunal entendeu que a relação jurídica 
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de direito material mantida entre o usuário e a operadora de plano de saúde 

coletivo equipara-se a uma estipulação em favor de terceiro. E, nesse caso, 

segundo estabelece o Código Civil no art. 436, tanto o estipulante 

(promissário – administrador de benefícios) quanto o beneficiário (terceiro – 

usuário do plano) podem exigir do promitente (prestador do serviço – 

operador do plano) o cumprimento da obrigação. Do mesmo modo, na fase 

de execução contratual, o terceiro (beneficiário – usuário) passa a ser 

também credor do promitente (operadora do plano). 

Em síntese, o STJ entendeu que o fato de a contratação ter sido 

intermediada por estipulante (administrador de benefícios) não impede o 

usuário de questionar o contrato. Ademais, diz o voto: 

(...) diante do interesse juridicamente protegido do usuário de 

plano de saúde, destinatário final dos serviços de assistência à saúde, 

o exercício do direito de ação não pode ser tolhido, sobretudo se ele 

busca eliminar eventual vício contratual (cláusula inválida) ou 

promover o equilíbrio econômico do contrato (discutir os valores e 

os reajustes de mensalidades). 

Desse modo, a partir da análise da natureza jurídica do contrato 

de plano de saúde realizada pelo STJ, entendemos prudente garantir o direito 

à revisão do contrato por parte do usuário do plano de saúde, seja ele 

consumidor ou beneficiário, titular ou dependente. Ao se garantir o direito, 

o exercício dele é consequência natural. 

Acreditamos que a utilização da terminologia de direito 

processual para um tema essencialmente material gerará consequências 

indesejadas, tal como a possibilidade de se permitir a utilização do 

instrumento da substituição processual (legitimação extraordinária) para 

alguém que não tem direito.  

Em outras palavras, quando o consumidor impugna alguma 

cláusula do contrato de plano de saúde coletivo, ele não estará agindo no 

interesse do estipulante, e sim no interesse próprio. Se a proposição em pauta 

dispuser que o consumidor tem legitimidade ativa, sem explicitar que o 

consumidor está agindo em interesse próprio, o texto normativo vindouro 

daria ensejo a discussões indesejadas tal qual a de que o consumidor estaria 

agindo, na verdade, como um substituto processual do estipulante, o que não 

é verdade. Por essa razão, o mais adequado é que o texto da proposição 

concentre-se em deixar claro que o consumidor possui o direito material a 

questionar o contrato, o que, por consequência, implicará que ele possui 

legitimidade ativa. 
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Por fim, entendemos de alto relevo a ampliação do direito de 

proteção contra eventuais violações a interesses e direitos dos consumidores 

e todos os usuários dos contratos de plano de saúde, cujo objeto é a proteção 

da própria saúde – corolário do direito à vida e garantidora da dignidade da 

pessoa humana. 

 

III – VOTO 

Ante o exposto, somos pela aprovação do PLS nº 20, de 2016, 

com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº     – CMA 

Dê-se ao § 2º do art. 16 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, 

na forma do art. 1º do PLS nº 20, de 2016, a seguinte redação, renumerando-

se o atual parágrafo único em § 1º: 

"Art. 1º....................................................................... 

'Art. 16.................................................................... 

.................................................................................. 

§ 2º Os consumidores e beneficiários, titulares ou 

dependentes, de planos de saúde coletivo empresarial ou coletivo 

por adesão, possuem o direito de rediscutir os contratos, os 

regulamentos ou as condições gerais dos produtos de que tratam 

o caput, naquilo em que violarem os seus interesses.' (NR)" 

EMENDA Nº     – CMA 

Dê-se à ementa do PLS nº 20, de 2016, a seguinte redação: 

"Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que 

dispõe sobre os planos e seguros privados de 

assistência à saúde, para garantir aos 

consumidores e beneficiários, titulares ou 

dependentes, de plano de saúde coletivo 

empresarial ou coletivo por adesão o direito de 

rediscutir os contratos, os regulamentos ou as 

condições gerais dos produtos naquilo em que 

violarem os seus interesses.” 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 20, DE 2016 

 
Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe 
sobre os planos e seguros privados de assistência à 
saúde, para garantir aos consumidores de plano de saúde 
coletivo empresarial ou coletivo por adesão, se violado 
algum direito ou interesse juridicamente protegido, 
legitimidade ativa ad causam contra Plano Privado de 
Assistência à Saúde. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 16 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art.16. ............................................................ 

§ 1º. ............................................................. 

§ 2º. Os consumidores titulares de planos de saúde coletivo 
empresarial ou coletivo por adesão, se violado direito ou interesse 
juridicamente protegido, terão legitimidade ativa ad causam contra Plano 
Privado de Assistência à Saúde. ” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Há anos existe uma discussão na seara jurídica acerca da legitimidade do 
usuário de plano de saúde coletivo para ajuizar ação contra operadora de plano de saúde, 
de modo que aos usuários de planos coletivos muitas vezes tem sido negado o acesso à 
Justiça sob o argumento de ilegitimidade ad causam.  

Nessa esteira, em geral, os planos de saúde costumam alegar a ilegitimidade 
ativa ad causam sob o argumento de que o usuário do plano de saúde coletivo detém 
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contrato por intermédio de uma Administradora de Benefícios, que nada mais é do que um 
corretor autorizado. Por tal interpretação, diversas vezes acolhida pelo Poder Judiciário, 
aduz-se, que apenas essa Administradora de Benefícios tem legitimidade para discutir 
judicialmente direito porventura violado, o que, quase nunca ocorre, deixando os 
consumidores à mercê de cláusulas abusivas. 

A bem da verdade, a Administradora de Benefícios apenas intermedia na 
relação contratual entre o Plano de Assistência à Saúde e o usuário. Em termos jurídicos 
que se coadunam com uma interpretação favorável ao consumidor, tem-se que a 
Administradora de Benefícios estipula em favor de um terceiro, que seria o usuário.  

Note-se que o parágrafo único do artigo 436 do Código Civil estabelece que na 
estipulação em favor de terceiro, tanto o estipulante (Administradora de Benefícios) quanto o 
beneficiário (usuário) podem exigir do promitente (Plano de Saúde) o cumprimento da 
obrigação.  

Não obstante, à míngua dessa previsão legal, é rotineiro encontrar decisões 
que reiteram que o usuário de plano de saúde coletivo não tem legitimidade para ajuizar 
ação em defesa de um direito violado. 

Diante desta realidade de desrespeito ao direito fundamental do consumidor de 
acessar a Justiça, propõe-se nesta ocasião que seja assegurado ao usuário de plano de 
saúde coletivo a defesa, através da Justiça, de direito ou interesse juridicamente protegido.  

Por tudo isso, conclamo meus pares a apoiarem a presente Proposição. 

Sala das Sessões, 

 
Senador FERNANDO BEZERRA COELHO 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 
Lei nº 9.656, de 3 de Junho de 1998 - LEI DOS PLANOS DE SAUDE - 9656/98 
 artigo 16 
 
 
 

(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e de 
Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à última decisão terminativa) 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 6, 

de 2016, da Senadora Ana Amélia, que altera a Lei 

nº 12.651, de 25 de maio de 2012, para permitir o 

cômputo de florestas plantadas na área de reserva 

legal. 

RELATOR: Senador OTTO ALENCAR 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa 

do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº6, de 2016, de autoria da Senadora Ana Amélia.  

O art. 1o do projeto acrescenta parágrafo 9o ao art. 12 da Lei 

nº 12.651, de 25 de maio de 2012 (novo Código Florestal), para permitir que 

seja computado o plantio de espécies arbóreas nativas ou exóticas, 

assegurando a sua exploração econômica, para o cumprimento da manutenção 

da área de Reserva Legal (RL).  

O art. 2º estabelece que a lei resultante do projeto entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

A proposição foi encaminhada para esta Comissão em decisão 

terminativa. Não foram apresentadas emendas ao PLS nº 6, de 2016. 

II – ANÁLISE 

Compete à CMA, nos termos do art. 102-A, inciso II, alíneas a 

e c, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre matérias 

atinentes à proteção do meio ambiente, à conservação da natureza e à 

preservação da biodiversidade. Por se tratar da Comissão incumbida de 
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analisar o projeto em decisão terminativa, cabe a este colegiado igualmente 

apreciar os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 

da proposição. De pronto, notamos que a iniciativa atende aos requisitos de 

juridicidade e da boa técnica legislativa. 

Com relação aos aspectos constitucionais e de mérito, a 

proposição busca permitir o cômputo de florestas plantadas na área de RL. 

No entanto, chamamos a atenção para o conceito de RL, definida pelo art. 

3°, III, da Lei n° 12.651, de 2012, como área localizada no interior de uma 

propriedade ou posse rural, com a função de assegurar o uso econômico de 

modo sustentável dos recursos naturais do imóvel rural, auxiliar a 

conservação e a reabilitação dos processos ecológicos e promover a 

conservação da biodiversidade, bem como o abrigo e a proteção de fauna 

silvestre e da flora nativa. 

Sendo assim, a existência da reserva legal atende ao art. 225 da 

Constituição Federal, que determina que é dever do Poder Público defender 

e preservar o meio ambiente ecologicamente equilibrado, incluindo, entre 

outros, preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e conservar 

a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País. 

Além disso, a legislação florestal recém editada, compatibiliza 

o uso econômico da propriedade com a preservação ambiental, em 

conformidade ao regramento constitucional dos arts. 5º, inciso XXI e 170, 

inciso VI, que tratam, especificamente, do direito à propriedade e da defesa 

do meio ambiente como princípio da ordem econômica. Isso porque o § 1º 

do art. 17 da Lei nº 12.651, de 2012, já assegura a exploração econômica da 

Reserva Legal mediante manejo sustentável, sendo dispensável nova 

previsão na lei, conforme pretende estabelecer a proposição. 

Destacamos, ainda, que o perfil das florestas plantadas no Brasil 

não apresenta compatibilidade com a definição de RL contida no Novo 

Código Florestal, principalmente com relação à preservação da 

biodiversidade local, pois predominam nas estratégias de plantação de 

florestas as árvores de pinus e, principalmente, de eucalipto. Por essa razão, 

as florestas plantadas têm potencial para degradar a biodiversidade.  

Além disso, já existe a possibilidade da exploração econômica 

de espécies exóticas em áreas de RL. O art. 54 da Lei nº 12.651, de 2012, 

permite o cômputo dos plantios de árvores frutíferas, ornamentais ou 

industriais, compostos por espécies exóticas, cultivadas em sistema 

intercalar ou em consórcio com espécies nativas da região em sistemas 
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agroflorestais para cumprimento da manutenção da área de RL nos imóveis 

classificados como pequena propriedade ou posse rural familiar. Os §§ 3º e 

4º do art. 66 possibilitam a recomposição da área de RL mediante o plantio 

intercalado de espécies nativas com exóticas ou frutíferas, em sistema 

agroflorestal, limitado a 50% da área total a ser recuperada, assegurando o 

direito dos proprietários que optarem por essa forma de recomposição à 

exploração da reserva legal, nos termos do novo Código Florestal. 

Merece destaque, ainda, o fato de que a legislação florestal 

vigente, foi objeto de mais de uma década de discussões no Congresso 

Nacional e a sua edição significa um avanço no tocante ao alcance à 

regularização ambiental das propriedades rurais no País. O Decreto nº 7.830, 

de 17 de outubro de 2012, regulamentou importante instrumento de 

informação ambiental, o Cadastro Ambiental Rural (CAR), que está sendo 

implantado por vários estados e já obteve adesão de 90% das áreas estimadas 

para cadastramento, segundo o Serviço Florestal Brasileiro.  

A localização da Reserva Legal será identificada no CAR, bem 

como da área de preservação permanente. Desse modo, entendemos que 

alterar no atual estágio de regulamentação e implementação da Lei, um de 

seus principais instrumentos, a RL, pode configurar-se como uma medida 

incompatível com a sua definição legal, e anacrônica quanto ao momento de 

implementação da norma, editada há pouco tempo.  

Pelas razões acima, devemos considerar que o PLS nº 6, de 

2016, deve ser declarado prejudicado. 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, opinamos pela prejudicialidade do Projeto 

de Lei do Senado nº 6, de 2016. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator S
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 6, DE 2016 
 

Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, para permitir 
o cômputo de florestas plantadas na área de reserva legal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 12 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, passam a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 12..................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 9º  Para cumprimento da manutenção da área de reserva legal, 
poderá ser computado o plantio de espécies arbóreas nativas ou exóticas, 
sendo assegurada a sua exploração econômica nos termos desta Lei.” 
(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Conforme informações da Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência 
da República, o Brasil possui uma das maiores áreas florestas do planeta, com 463 milhões 
de hectares, todavia, apenas sete milhões de hectares correspondem a florestas plantadas. 

Não obstante a pequena proporção da área ocupada pelas florestas plantadas, 
em razão da grande produtividade que esse setor logrou atingir no Brasil, elas são capazes 
de suprir quase 90% do total de madeira em tora industrial, 81,5% do carvão vegetal e 62,3% 
da lenha produzida no País. 
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A cadeia produtiva de florestas plantadas movimenta anualmente cerca de R$ 
50 bilhões, exporta mais de US$ 7 bilhões anualmente, contribuindo com um saldo positivo de 
mais de US$ 5 bilhões, e é responsável por quatro milhões de empregos no País. Além disso, 
é um mercado em franca expansão. Mesmo em um ano de crise, vem apresentando 
resultados positivos e o setor planeja investimentos da ordem de R$ 53 bilhões até 2020. 

Não bastasse a sua importância econômica, o setor tem papel fundamental na 
estratégia de mitigação da emissão de gases do efeito estufa, sendo que o Plano Agricultura 
de Baixo Carbono (ABC) prevê uma meta de ampliação da área de florestas plantadas de 3 
milhões de hectares até 2020. 

Além do sequestro de carbono, as florestas plantadas podem ter outras 
fundamentais funções ambientais, contribuindo para maior infiltração de água no solo e 
equilibrando o ciclo hidrológico das respectivas microbacias, por exemplo. 

Dessa forma, visto que o cultivo de florestas plantadas, além de gerar resultados 
econômicos para os produtores, é capaz de prestar relevantes serviços ambientais a toda a 
sociedade, é justo que essas culturas possam ser computadas como área de reserva legal. 

Por todas essas razões, pedimos o apoio dos nobres Pares a esta importante 
proposição, que trará benefícios para toda a sociedade brasileira. 

Sala das Sessões, 

 

Senadora ANA AMÉLIA 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

Lei nº 12.651, de 25 de Maio de 2012 - NOVO CÓDIGO FLORESTAL - 12651/12 

 artigo 12 

 

 

 

(À Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, em 

decisão terminativa) 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 587, de 2015, do Senador José Agripino, 

que altera a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, 

para incluir nos Planos de Recursos Hídricos a 

promoção de campanhas educacionais periódicas 

para estimular o uso racional da água. 

Relator: Senador OTTO ALENCAR 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 

Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 587, de 2015, de autoria do Senador JOSÉ AGRIPINO, que altera 

a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, para incluir nos Planos de Recursos 

Hídricos a promoção de campanhas educacionais periódicas para estimular 

o uso racional da água. 

A proposição acrescenta o inciso XI no art. 7º da Lei nº 9.433, 

de 8 de janeiro de 1997, para determinar que o conteúdo mínimo dos Planos 

de Recursos Hídricos deverá incluir projeto de promoção de campanhas 

educacionais periódicas para estimular o uso racional da água. Além disso, 

modifica a redação do inciso I do art. 22 da mesma Lei, para contemplar o 

financiamento dessas campanhas educativas entre as hipóteses de utilização 

dos recursos arrecadados com a cobrança pelo uso de recursos hídricos. 

Na justificação do projeto, o Senador José Agripino lembra que 

as mudanças climáticas poderão tornar mais frequentes e intensas as 

estiagens, e que é preciso promover o consumo consciente da água não 

apenas em períodos de racionamento. Para o autor, trata-se de garantir, em 

lei, um processo duradouro de conscientização que contribua para 

consolidar atitudes mais proativas em favor da sustentabilidade ambiental. 
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O PLS nº 587, de 2015, foi distribuído para decisão terminativa 

da CMA. Até o presente momento, não foram oferecidas emendas ao projeto. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o inciso II do art. 102-A do Regimento Interno 

do Senado Federal, compete à CMA opinar sobre assuntos atinentes à defesa 

do meio ambiente, em especial sobre conservação e gerenciamento do uso 

dos recursos hídricos. 

Como a proposição foi distribuída apenas a esta Comissão, cabe 

manifestarmo-nos preliminarmente sobre a constitucionalidade formal e 

material, a juridicidade e a regimentalidade do PLS nº 587, de 2015. 

No que tange à análise da constitucionalidade formal, o projeto 

trata da proteção do meio ambiente e da defesa dos recursos naturais. Insere-

se, portanto, no campo das competências legislativas comuns da União, dos 

Estados e do Distrito Federal (art. 24, VI, da Constituição Federal – CF). A 

proposição não invade as esferas de iniciativa privativa do Presidente da 

República (art. 61, § 1º, da CF). Não interfere, ainda, nos temas de 

competência exclusiva do Congresso Nacional (art. 49 da CF), e a espécie 

normativa escolhida – projeto de lei – está adequada à matéria a ser 

disciplinada. 

Sob a perspectiva material, entendemos que não há afronta a 

qualquer princípio ou direito fundamental consagrado no texto 

constitucional. Ademais, a proposição concorre para a realização do 

comando inscrito no inciso VI do § 1º do art. 225 da Constituição Federal, 

que impõe ao poder público o dever de promover a educação ambiental em 

todos os níveis de ensino e a conscientização pública para a preservação do 

meio ambiente.  

No que tange à juridicidade, entendemos que o projeto está em 

consonância com o regramento geral sobre a proteção ambiental no Brasil. 

Consideramos que a proposição contribui para a formação de uma 

consciência pública sobre a necessidade de preservação da qualidade 

ambiental e do equilíbrio ecológico, bem como para a preservação dos 

recursos ambientais com vistas à sua utilização racional e disponibilidade 

permanente, dois dos objetivos da Política Nacional do Meio Ambiente 

(PNMA), conforme os incisos V e VI do art. 4º da Lei nº 6.938, de 31 de 

agosto de 1981. 
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A Lei nº 9.433, de 1997, reconhece que a água é um recurso 

natural limitado (art. 1º, II). Ao fazer isso, impõe a necessidade de 

gerenciamento tanto da oferta quanto da demanda por água. O PLS nº 587, 

de 2015, vem preencher uma lacuna ainda existente no que se refere à 

redução da demanda, que diz respeito à realização de campanhas 

educacionais periódicas. 

São comuns as medidas de racionalização do consumo em 

situações de escassez. Em casos limite, são necessárias medidas drásticas, 

como a interrupção programada do fornecimento. Nessas situações, o poder 

público busca a conscientização da população para reduzir o consumo e 

minimizar os impactos da falta de água. Entretanto, não há previsão legal 

para a realização periódica de campanhas educativas de promoção do 

consumo consciente de água em situação de normalidade. 

Esse é o mérito do PLS nº 587, de 2015: impor a obrigação legal 

de realização de campanhas educacionais periódicas para estimular o uso 

racional da água, bem como prever o aporte de recursos para este fim. Para 

tanto, determina que os Planos de Recursos Hídricos contenham medidas 

nesse sentido e que parte dos recursos arrecadados com a cobrança pelo uso 

da água financiem essas campanhas. 

O projeto também se coaduna com a Política Nacional de 

Educação Ambiental, instituída pela Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999. O 

inciso I do art. 3º dessa Lei estipula que o poder público é responsável por 

definir políticas públicas que incorporem a dimensão ambiental, promover 

a educação ambiental em todos os níveis de ensino e o engajamento da 

sociedade na conservação, recuperação e melhoria do meio ambiente.  

Além disso, está em consonância com os objetivos dessa 

Política, especialmente no que se refere a: (i) garantia de democratização das 

informações ambientais; (ii) estímulo e fortalecimento de uma consciência 

crítica sobre a problemática ambiental e social; e (iii) incentivo à 

participação individual e coletiva, permanente e responsável, na preservação 

do equilíbrio do meio ambiente. 

Não há, portanto, reparos a fazer em relação à 

constitucionalidade e à juridicidade do PLS nº 587, de 2015. Também não 

há ressalvas a fazer em relação à regimentalidade do projeto. 

III – VOTO 
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Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 587, de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 587, DE 2015 
Altera a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, para incluir 
nos Planos de Recursos Hídricos a promoção de 
campanhas educacionais periódicas para estimular o uso 
racional da água. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 7º da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso XI: 

“Art. 7º .......................................................................... 
......................................................................................... 
XI – projeto de promoção de campanhas educacionais periódicas 

para estimular o uso racional da água.” (NR) 

Art. 2º O inciso I do art. 22 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 22. .......................................................................... 
I – no financiamento de estudos, campanhas educacionais, 

programas, projetos e obras incluídos nos Planos de Recursos Hídricos. 
........................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A água é um dos recursos naturais mais importantes, cuja utilização deve ser 
feita de maneira a não comprometer a disponibilidade para as gerações futuras. Torna-se 

41



2 
necessário conscientizar o consumidor sobre o bom uso da água, de forma racional e 
correta, e como evitar o desperdício. 

Entretanto, não existe uma política de campanhas educativas, periódicas e 
permanentes, que não apenas mitigarão o problema atual, mas ajudarão a prevenir futuras 
crises de abastecimento. Devemos lembrar que, devido às mudanças climáticas, é possível 
que vejamos com maior frequência e de forma mais prolongada as estiagens, de maneira 
que se torna importante a conscientização para a economia permanente de água. 

O objetivo desta iniciativa é superar as discussões provocadas pela 
necessidade de redução de consumo apenas em períodos de racionamento de água. Na 
verdade, trata-se de garantir, em lei, um processo duradouro de conscientização que 
contribua para consolidar atitudes mais proativas em favor da sustentabilidade ambiental.  

Portanto, propomos alterar a Lei de Recursos Hídricos para incluir a promoção 
de campanhas educacionais periódicas para estimular o uso racional da água, bem como 
garantir recursos financeiros para essas campanhas. 

Pelas razões expostas, consideramos de elevada importância a participação 
dos nobres parlamentares no esforço para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador JOSÉ AGRIPINO 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Lei nº 9.433, de 8 de Janeiro de 1997 - 9433/97 
artigo 7º 
inciso I do artigo 22 

À Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, em 
decisão terminativa.
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado 

nº 443, de 2013, do Senador Cássio Cunha Lima, 

que altera os arts. 5º-A e 51 da Lei nº 11.977, de 

7 de julho de 2009, que dispõe sobre o Programa 

Minha Casa, Minha Vida - PMCMV e a 

regularização fundiária de assentamentos 

localizados em áreas urbanas e dá outras 

providências, para determinar a obrigatoriedade 

de plantio de árvores nos conjuntos 

habitacionais. 

RELATOR: Senador PAULO ROCHA 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame, em sede de decisão terminativa, da 

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e 

Controle (CMA) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 443, de 2013, de 

autoria do Senador Cássio Cunha Lima, que objetiva, mediante a alteração 

da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que dispõe sobre o Programa 

Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), determinar a obrigatoriedade de 

plantio de árvores nos conjuntos habitacionais.  

O art. 1º do PLS altera no art. 5º-A da referida Lei nº 11.977, 

de 2009, que estabelece os critérios a serem observados para a implantação 

de empreendimentos no âmbito do Programa Nacional de Habitação 

Urbana (PNHU), um dos subprogramas do PMCMV, o inciso II, para 

determinar que na adequação ambiental do projeto seja incluída a 
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implantação de áreas verdes no interior do conjunto habitacional e em cada 

lote individualizado.  

O art. 1º da proposição também acrescenta parágrafo único ao 

art. 5-A da Lei da PMCMV, para tornar obrigatório o plantio de árvores em 

quantitativo correspondente a, no mínimo, uma árvore por unidade 

habitacional nas áreas verdes implantadas no interior do conjunto 

habitacional e em cada lote individualizado. 

O mesmo art. 1o do projeto altera no art. 51 da Lei nº 11.977, 

de 2009, que disciplina o conteúdo mínimo do projeto de regularização 

fundiária de assentamentos urbanos, o inciso III, para acrescentar a 

implantação de áreas verdes com o plantio de, no mínimo, uma árvore por 

lote individualizado nas medidas necessárias para promoção da 

sustentabilidade urbanística, social e ambiental da área ocupada. 

O art. 2º determina que a lei decorrente entre em vigor na data 

de sua publicação. 

Na CMA não foram apresentadas emendas ao projeto. 

II – ANÁLISE 

Compete à CMA, nos termos do art. 102-A, inciso II, alínea a, 

do Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre assuntos atinentes à 

proteção do meio ambiente. Por se tratar da Comissão incumbida de 

analisar o projeto em decisão terminativa, cabe a este colegiado igualmente 

apreciar os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa da proposição. 

Em relação à constitucionalidade, note-se que o PLS nº 443, de 

2013, está de acordo com o art. 24, inciso VI, da Constituição Federal, por 

tratar de tema de competência legislativa da União. Desse modo, incumbe 

ao Congresso Nacional dispor sobre a matéria e é legítima a iniciativa 

parlamentar, nos termos do art. 61 da Carta Magna. Não há norma 

constitucional que, no aspecto material, esteja em conflito com o teor da 
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proposição em exame. A iniciativa apresenta boa técnica legislativa e 

também atende aos requisitos de juridicidade e regimentalidade. 

Com relação ao mérito, o objetivo da proposição é garantir a 

sustentabilidade urbanística, social e ambiental do programa Minha Casa, 

Minha Vida e das áreas sujeitas à regularização fundiária de assentamentos 

urbanos. O autor da proposta também acredita que seria insignificante o 

custo associado à exigência de plantio de, no mínimo, uma árvore por lote 

individualizado. 

No entanto, salvo melhor juízo, não nos parece que o projeto 

traga efetiva contribuição para a melhoria da qualidade ambiental, uma vez 

que a Lei nº 11.977, de 2009, já prevê que, tanto no caso do PMCMV 

quanto dos projetos de regularização fundiária em áreas urbanas, seja 

exigida a adoção de medidas de sustentabilidade ambiental e de adequação 

ambiental dos projetos.  

O quantitativo de árvores, a definição de área não-edificável, a 

viabilidade e a forma do plantio, bem como as espécies utilizadas, por 

exemplo, são condicionantes a serem estabelecidas a partir do 

licenciamento urbanístico, com base em normas locais de uso e ocupação 

do solo, conforme a realidade do município. Tais exigências podem ser 

fixadas no âmbito do licenciamento ambiental do empreendimento, quando 

este for exigido. Portanto, seria inviável reservar áreas específicas no 

interior do conjunto habitacional para o plantio de árvores, conforme 

determina o PLS.  

Além disso, não existem garantias de que os proprietários 

cuidem e preservem sua única árvore e não deem novo destino à área. Em 

consequência, ao longo do tempo, a mínima melhoria da qualidade 

ambiental decorrente do plantio de mudas em cada lote se deterioraria. 

Finalmente, as exigências estabelecidas no projeto poderiam 

inviabilizar os empreendimentos do programa, apesar do baixo custo 

unitário de uma muda vegetal. A obrigatoriedade prevista no PLS 

certamente recairá sobre os responsáveis pelos empreendimentos do 

PMCMV e pela regularização fundiária de assentamentos urbanos – União 

em parceria com Estados, Municípios, empresas e entidades sem fins 
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lucrativos –, uma vez que a eles se destina o comando dos arts 5º-A, II, e 

51, III, nos termos da vigente lei. A obrigação de plantar uma muda de 

árvore em cada lote acarretaria uma elevação do custo de cada um desses 

projetos habitacionais, além de aumentar o preço final dos imóveis, que são 

destinados prioritariamente à população de baixa renda. 

Em consequência, pelas razões elencadas acima, entendemos 

que a proposição deva ser rejeitada.  

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei do 

Senado nº 443, de 2013.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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VOTO EM SEPARADO 

Perante a COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 443, de 2013, do 

Senador Cássio Cunha Lima, que altera os arts. 

5º-A e 51 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, 

que dispõe sobre o Programa Minha Casa, 

Minha Vida - PMCMV e a regularização 

fundiária de assentamentos localizados em áreas 

urbanas e dá outras providências, para 

determinar a obrigatoriedade de plantio de 

árvores nos conjuntos habitacionais. 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa 

do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 443, de 2013, do Senador Cássio Cunha Lima, que altera 

os arts. 5º-A e 51 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que dispõe sobre 

o Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV e a regularização 

fundiária de assentamentos localizados em áreas urbanas e dá outras 

providências, para determinar a obrigatoriedade de plantio de árvores nos 

conjuntos habitacionais. 

O PLS foi distribuído à CMA para deliberação em caráter 

terminativo e exclusivo. Foi designado relator da matéria o eminente 

Senador Paulo Rocha. Não foram apresentadas emendas ao PLS. 

II – ANÁLISE 

Do ponto de vista constitucional, a matéria situa-se no âmbito 

da competência legislativa concorrente da União, dos Estados e do Distrito 

Federal, em que cabe à União editar normas gerais. Observamos que o PLS 
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trata de temas previstos no art. 24, incisos I e VI, da Constituição Federal 

(CF), quais sejam: direito urbanístico e conservação da natureza, 

respectivamente. Encontra amparo no art. 225 da CF, ao contribuir para o 

equilíbrio ecológico do meio ambiente, para a sadia qualidade de vida da 

população e para a conscientização pública quanto à preservação do meio 

ambiente. Observamos, ainda, que a proposição não invade assuntos de 

iniciativa privativa do Presidente da República do art. 61, § 1º, da CF; de 

modo que não se constatam óbices de ordem constitucional. 

Oportuno mencionar que o PLS se assenta nas diretrizes gerais 

da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto das Cidades), 

especialmente no estímulo à utilização, nos parcelamentos do solo e nas 

edificações urbanas, de sistemas operacionais, padrões construtivos e 

aportes tecnológicos que objetivem a redução de impactos ambientais e a 

economia de recursos naturais (art. 2º, inciso XVII). Ao promover o 

plantio de árvores, garante a observância a essa diretriz, estabelecendo o 

plantio de no mínimo 1 (uma) árvore por unidade habitacional, e permite 

que os demais entes federativos disponham sobre as condições do plantio 

conforme suas peculiaridades regionais e locais. 

Com relação ao mérito, as inovações introduzidas pelo PLS 

aplicam-se ao Programa Nacional de Habitação Urbana (PNHU) do 

PMCMV e aos projetos de regularização fundiária de assentamentos 

urbanos. No primeiro caso, a arborização será exigida na implantação do 

empreendimento. No segundo, quando da apresentação do projeto de 

regularização fundiária. 

Destacamos que o plantio de árvores promove a sadia 

qualidade de vida dos moradores. As árvores plantadas fornecem espaço de 

lazer (para socialização e entretenimento), atraem a avifauna local, 

proporcionam maior conforto térmico (sombras, umidade e menor retenção 
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de calor), fornecem frutos comestíveis, amenizam as poluições do ar e 

sonora, reduzem a intensidade dos ventos e do escoamento da água de 

chuva, compõem uma paisagem natural, despertam consciência ecológica, 

entre outros benefícios. 

Levando-se em conta que a expansão urbana, cada vez mais, 

tem ameaçado a vegetação nativa remanescente nas cidades brasileiras, o 

plantio de árvores no interior de conjuntos habitacionais não só auxilia na 

preservação da biodiversidade local, mas também minimiza impactos 

ambientais causados pela impermeabilização do solo, principal causa para a 

elevação da recorrência das enchentes. 

Embora a arborização atualmente possa ser exigida nos 

procedimentos de licenciamento ambiental e de financiamento do 

empreendimento junto a bancos públicos, entendemos ser essencial 

estabelecer sua obrigatoriedade e um quantitativo mínimo por meio de lei, 

para que se evitem projetos que visem apenas à maximização do número de 

moradias com o menor custo, o que prejudica sobremaneira a qualidade de 

vida de seus moradores. 

Entretanto, o Ministério das Cidades manifestou preocupação 

com a viabilidade do projeto, ao considerar muito elevada a quantidade 

mínima de árvores determinada pelo projeto. Com o intuito de sanar esse 

problema, nos encaminhou uma redação alternativa, com a qual 

concordamos, que estabelece as seguintes alterações: 

 As áreas verdes serão estabelecidas no interior do 

conjunto habitacional, mas não necessariamente em 

cada lote individual; 
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 Em caso de unidades unifamiliares, a proporção 

quantitativa será de uma arvore a cada duas unidades 

habitacionais; 

 Em caso de edificações multifamiliares, a proporção 

quantitativa será de uma arvore a cada cinco unidades 

habitacionais. 

III – VOTO 

Por todo o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do PLS nº 

443, de 2013, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº - (CMA) 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 443, de 

2013, a seguinte redação: 

Art. 1º Os arts. 5º-A e 51 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 

2009, passam a viger com as seguintes alterações: 

“Art. 5º-A. ..................................................................... 

II – adequação ambiental do projeto, incluindo a 

implantação de áreas verdes no interior do conjunto 

habitacional, conforme regulamento; 

......................................................................................... 

Parágrafo único. Na área verde prevista no inciso II do 

caput deverão ser plantadas árvores em quantitativo 

correspondente a, no mínimo, uma árvore para cada duas 

unidades habitacionais, em casos de unidades unifamiliares, e 

uma árvore a cada cinco unidades habitacionais, em caso de 

edificações multifamiliares” (NR). 

“Art. 51. ................................................................... 

III – as medidas necessárias para a promoção da 

sustentabilidade urbanística, social e ambiental da área 

ocupada, incluindo a implantação de área verde com o plantio 
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de, no mínimo, uma árvore para cada duas unidades 

habitacionais, em casos de unidades unifamiliares, e uma 

árvore a cada cinco unidades habitacionais, em caso de 

edificações multifamiliares, assim como as compensações 

urbanísticas e ambientais previstas em lei; 

............................................................................” (NR). 

 

Sala da Comissão, 

 

Senador FLEXA RIBEIRO 
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 443, DE 2013  

Altera os arts. 5º-A e 51 da Lei nº 11.977, de 7 de julho 
de 2009, que dispõe sobre o Programa Minha Casa, 
Minha Vida – PMCMV e a regularização fundiária de 
assentamentos localizados em áreas urbanas e dá 
outras providências, para determinar a obrigatoriedade 
de plantio de árvores nos conjuntos habitacionais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 5º-A e 51 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, passam a 
viger com as seguintes alterações: 

“Art. 5º-A. ............................................................................. 

................................................................................................. 

II – adequação ambiental do projeto, incluindo a implantação de 
áreas verdes no interior do conjunto habitacional e em cada lote 
individualizado;  

................................................................................................ 

Parágrafo único. Nas áreas verdes previstas no inciso II do caput 
deverão ser plantadas árvores em quantitativo correspondente a, no 
mínimo, uma árvore por unidade habitacional.” (NR). 

“Art. 51. .......................................................................... 

...................................................................................... 

III – as medidas necessárias para promoção da sustentabilidade 
urbanística, social e ambiental da área ocupada, incluindo a 
implantação de áreas verdes com o plantio de, no mínimo, uma árvore 
por lote individualizado, assim como as compensações urbanísticas e 
ambientais previstas em lei; 

.......................................................................................” (NR). 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei do Senado que ora apresentamos altera a Lei nº 11.977, de 
7 de julho de 2009, que dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV e a 
regularização fundiária de assentamentos localizados em áreas urbanas e dá outras 
providências, para determinar a obrigatoriedade de implantação de áreas verdes, com o 
plantio de árvores nos conjuntos habitacionais abrangidos pelo programa. O objetivo 
principal da proposição é garantir a sustentabilidade urbanística, social e ambiental do 
programa Minha Casa, Minha Vida e das áreas sujeitas à regularização fundiária de 
assentamentos urbanos.  

As alterações propostas pela matéria determinam que, na adequação 
ambiental desses empreendimentos sejam implantadas áreas verdes, com o plantio de, 
no mínimo, uma árvore por lote individualizado. Propomos essa medida tanto para o 
subprograma denominado Programa Nacional de Habitação Urbana (PNHU), quanto nos 
projetos de regularização fundiária em áreas urbanas.  

A proposição encontra fundamento no art. art. 225 da Constituição Federal, 
que prevê o direito de todos ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. Fundamenta-
se, ainda, no regime de proteção de áreas verdes urbanas estabelecido por meio da Lei 
nº 12.651, de 25 de maio de 2012 – o novo Código Florestal, que em seu art. 25, inciso III, 
o exige o estabelecimento de “áreas verdes nos loteamentos, empreendimentos 
comerciais e na implantação de infraestrutura”. Tal exigência harmoniza-se com o direito 
de todos à sadia qualidade vida nas cidades, em que as áreas verdes desempenham 
papel fundamental. 

Entendemos, finalmente, que seria insignificante o custo associado à 
exigência de plantio de, no mínimo, uma árvore por lote individualizado. Ao mesmo 
tempo, essa prática asseguraria que os conjuntos habitacionais fossem contemplados 
com a devida adequação ambiental, social e paisagística decorrente da presença de 
árvores em áreas verdes, evitando que se consolidem meros conjuntos de concreto. 

Por todas essas razões, pedimos o apoio das Senhoras e Senhores 
Senadores para este projeto. 

Sala das Sessões,  

Senador CÁSSIO CUNHA LIMA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009. 

Conversão da Medida Provisória nº 459, de 2009 
Mensagem de veto 
Texto compilado  

(Regulamento)  

Vide Lei nº 12.868, de 2013 

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV e a regularização fundiária 
de assentamentos localizados em áreas urbanas; altera o Decreto-Lei no 3.365, de 21 de 
junho de 1941, as Leis nos 4.380, de 21 de agosto de 1964, 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 10.257, de 10 de julho de 2001, e a Medida 
Provisória no 2.197-43, de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências. 

O VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE 
DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:  

 
................................................................................................................................................
........................ 

Art. 5o-A. Para a implantação de empreendimentos no âmbito do PNHU, deverão ser 
observados: (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

I - localização do terreno na malha urbana ou em área de expansão que atenda aos 
requisitos estabelecidos pelo Poder Executivo federal, observado o respectivo plano 
diretor, quando existente; (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

II - adequação ambiental do projeto; (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

III - infraestrutura básica que inclua vias de acesso, iluminação pública e solução de 
esgotamento sanitário e de drenagem de águas pluviais e permita ligações domiciliares 
de abastecimento de água e energia elétrica; e (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

IV - a existência ou compromisso do poder público local de instalação ou de 
ampliação dos equipamentos e serviços relacionados a educação, saúde, lazer e 
transporte público. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 
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................................................................................................................................................

..................... 
 

Art. 51. O projeto de regularização fundiária deverá definir, no mínimo, os seguintes 
elementos:  

I – as áreas ou lotes a serem regularizados e, se houver necessidade, as edificações 
que serão relocadas;  

II – as vias de circulação existentes ou projetadas e, se possível, as outras áreas 
destinadas a uso público;  

III – as medidas necessárias para a promoção da sustentabilidade urbanística, social 
e ambiental da área ocupada, incluindo as compensações urbanísticas e ambientais 
previstas em lei;  

IV - as condições para promover a segurança da população em situações de risco, 
considerado o disposto no parágrafo único do art. 3º da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro 
de 1979; e (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

V – as medidas previstas para adequação da infraestrutura básica.  

§ 1o O projeto de que trata o caput não será exigido para o registro da sentença de 
usucapião, da sentença declaratória ou da planta, elaborada para outorga administrativa, 
de concessão de uso especial para fins de moradia.  

§ 2o O Município definirá os requisitos para elaboração do projeto de que trata o 
caput, no que se refere aos desenhos, ao memorial descritivo e ao cronograma físico de 
obras e serviços a serem realizados.  

§ 3o A regularização fundiária pode ser implementada por etapas.  

 
 
(À Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, em 
decisão terminativa) 
 
 
 
Publicado no DSF, de 25/10/2013. 
 
 

OS: 16565/2013 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 
DEFESA DO CONSUMIDOR E 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 105, de 2014, do Senador Lobão 
Filho, que “altera o art. 6º da Lei nº 8.078, de 
11 de dezembro de 1990, para reconhecer o 
direito do consumidor ao imediato 
cancelamento do pagamento junto à 
administradora de cartão de crédito, sem 
necessidade prévia anuência do prestador 
de serviço”. 

RELATOR: Senador DAVI ALCOLUMBRE  

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 105, de 2014, de autoria do 
Senador Lobão Filho, tem por escopo inserir ao art. 6º da Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – parágrafo único, 
estabelecendo como “direito básico do consumidor de serviços de prestação 
continuada, o imediato cancelamento do pagamento mensal junto à 
administradora de cartão de crédito, sem a necessidade de prévia anuência do 
prestador de serviço”. 

Segundo a justificação apresentada, “a proposta é inspirada nas 
dificuldades que os consumidores encontram em cancelar contratos de 
prestação continuada de serviços junto a seus prestadores”. 

O Autor sustenta que “a prática usual de mercado exige que o 
prestador de serviço continuado comunique à administradora do cartão de 
crédito a desistência do usuário do serviço. A conduta abusiva, ligada a esta, 
reside no fato de que o prestador do serviço continuado se recusa 
insistentemente a aceitar o cancelamento requerido pelo consumidor”. 
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Assim, pretende o Autor, com a proposição, oferecer “uma 
solução clara e legítima para extirpar tal conduta abusiva dos prestadores de 
serviços: a concessão ao consumidor, de um direito irretratável de obter o 
cancelamento do pagamento do serviço diretamente junto à administradora do 
cartão de crédito, sem que seja necessária a prévia anuência do prestador de 
serviço”. 

Cumpre a esta Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), em decisão terminativa, se 
manifestar sobre a matéria, nos termos dos arts. 90, XII, e, 102-A, III, do 
Regimento Interno do Senado Federal.  

Registramos, por absoluta pertinência, que a proposição em 
análise já havia sido distribuída ao Senador Cícero Lucena, em 2014, com 
parecer pela Aprovação, com duas emendas apresentadas pela relatoria, não 
tendo sido apreciada em razão do término da Legislatura, mas que, por força 
do disposto no art. 332 do Regimento Interno e do Ato da Mesa nº 2, de 2014, 
continua a tramitar. 

No prazo regimental não foram apresentadas emendas ao projeto. 

É o relatório. 

II – ANÁLISE 

A matéria em tela é pertinente por subordinar-se à competência 
desta Comissão, nos termos do art. 102-A do Regimento Interno do Senado 
Federal. 

Quanto à iniciativa do projeto por membro desta Casa, ela decorre 
do art. 61 da Carta Política de 1988, isso porque é atribuição do Congresso 
Nacional legislar sobre matéria de defesa do consumidor. 

A proposta, no que diz respeito à técnica legislativa empregada, 
está em consonância com o disposto pela Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, com as alterações promovidas pela Lei Complementar nº 
107, de 26 de abril de 2001, inexistindo, portando, reparos quanto à redação 
oferecida. 

No tocante a matéria, não obstante, em que pese a meritória 
intenção desposada pelo Autor, teceremos alguns comentários, por absoluta 
pertinência. Senão, vejamos: 
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A redação dada ao art. 6º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990, dispõe, conforme se infere de sua leitura, dos direitos básicos do 
consumidor, isto é, direitos que o consumidor tem como garantidos em 
qualquer relação de consumo. O acréscimo pretendido pelo Autor, todavia, 
trata de direito específico.  

O legislador, quando da confecção do Código de Direito do 
Consumidor, preocupou-se em minudenciar tipos e momentos de relações de 
consumo, que partem dos direitos genéricos, depois os básicos, e terminam 
com os direitos específicos. 

No mérito, entendemos, porém, na mesma linha de raciocínio do 
Relator que nos antecedeu, que o art. 6º do diploma a ser alterado (Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990), não é o local adequado para a alteração 
pretendida. Vamos mais longe, sequer vemos como prosperar a pretensão, 
pelas razões que ora passamos discorrer: 

Observamos, particularmente no que diz respeito ao dispositivo a 
ser incluído, que sua leitura tem interpretação dúbia, isto é, depreende-se que 
o consumidor tem direito ao imediato cancelamento do pagamento mensal 
junto à administradora de cartão de crédito, sem a necessidade de prévia 
anuência do prestador de serviço. Porém, a intenção pretendida, expressa no 
primeiro parágrafo da justificativa da proposta, é da dificuldade que existe para 
os consumidores cancelarem seus contratos de prestação continuada de 
serviços junto a seus prestadores. Portanto, não seria o cancelamento do 
pagamento mensal, mas do próprio contrato. 

Ora, sendo essa a intenção do Autor, há que se assinalar que a 
pretensão já se encontra albergada pelo Decreto nº 6.523, de 2008, que 
“Regulamenta a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para fixar normas 
gerais sobre o Serviço de Atendimento ao Consumidor – SAC”, e prevê efeitos 
imediatos do cancelamento solicitado pelo consumidor, ainda que o 
processamento técnico necessite de prazo, além de garantir a emissão de 
comprovante do pedido. 

É a dicção da redação dada ao art. 18 do Decreto nº 6.523, de 
2008, in verbis: 

“Art. 18. O SAC receberá e processará imediatamente o 
pedido de cancelamento de serviço feito pelo consumidor. 
 
§ 1º O pedido do cancelamento será permitido e 
assegurado ao consumidor por todos os meios disponíveis 
para a contração do serviço. 
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§ 2º Os efeitos do cancelamento serão imediatos à 
solicitação do consumidor, ainda que o seu processamento 
técnico necessite de prazo, e independe de seu 
adimplemento contratual. 
 
§ 3º O comprovante do pedido de cancelamento será 
expedido por correspondência ou por meio eletrônico, a 
critério do consumidor.” (grifamos) 

 

É pertinente, ainda, que se esclareça que a solicitação de 
cancelamento de serviços somente pode ser feita entre os pactuantes. Em 
outras palavras, cabe somente ao contratante solicitar ao contratado que este 
cancele o serviço que foi avençado, visto que ambos conhecem os termos do 
contrato pelo qual nasceu a relação jurídica, e somente pelos mesmos poderá 
ser legitimamente extinta a relação. 

Se, todavia, a intenção subjacente for de contestação de despesa, 
desnecessário será engessá-la em lei, visto que o titular do cartão de crédito 
tem acesso às informações, podendo, se for o caso, solicitar o estorno de 
cobranças incorretas ou inválidas. Para tanto, basta que após a identificação 
no extrato de cobrança indevida, encaminhe, por escrito, discriminando os 
lançamentos incorretos. 

Ademais, a Resolução nº 3.919, de 25 de novembro de 2010, do 
Conselho Monetário Nacional e a Circular nº 3.512, de 25 de novembro de 
2010, do Banco Central do Brasil, consolidam as normas sobre cobrança de 
tarifas de cartões de crédito, disciplinando matéria até então não regulada. 

A ampliação do acesso ao crédito para um número cada vez 
maior de consumidores impuseram a necessidade de disciplinamento e o 
fornecimento de informações adequadas e claras acerca dos produtos e 
serviços ofertados pelas instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil. 

O Código de Defesa do Consumidor estabelece, dentre outros, os 
princípios da boa-fé objetiva (art. 4º, II) e da transparência (art. 4º, caput), bem 
como os direitos básicos relativos à liberdade de escolha (art. 6º, II) e à 
informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços (art. 6º, III 
e 31). Ainda o art. 52, determina a obrigatoriedade de informação prévia e 
adequada acerca dos produtos e serviços que envolvam outorga de crédito ou 
concessão de financiamento ao consumidor.  
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O Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor – DPDC, 
vinculado ao Ministério da Justiça, orienta, após a Resolução nº 3.919/2010 e 
Circular Bacen nº 3.512/2010, que é fundamental que os órgãos do Sistema 
monitorem o cumprimento das referidas normas, a fim de autuar caso haja o 
seu descumprimento sistemático.  

Hoje, quando a demanda do consumidor for sobre cartão de 
crédito e o problema for referente a cobrança, já há recomendação no sentido 
de que o técnico examine o relato do consumidor e a fatura que contém a 
cobrança contestada para saber se o que está sendo cobrado é taxa. Mais 
recentemente, a Resolução nº 4.283, de 4 de novembro de 2013, alterou a 
redação do art. 1º da Resolução nº 3.694, de 26 de março de 2009, 
contemplando, entre outros, a possibilidade de tempestivo cancelamento de 
contratos. 

Portanto, os serviços de pagamento vinculados ao cartão de 
crédito, emitidos por instituições financeiras ou instituições de pagamento, 
estão sujeitos à regulamentação pelo Conselho Monetário Nacional e pelo 
Banco Central do Brasil, nos termos dos arts. 4º e 10 da Lei nº 4.595, de 1964, 
e da Lei nº 12.865/2013.  

É de se ressaltar que dadas as constantes mudanças 
tecnológicas e procedimentais adotadas pelas instituições financeiras ou de 
pagamento, as resoluções e circulares mostram-se mais adequadas para 
ajustar as relações jurídicas na concessão, uso e cobrança vinculadas ao 
cartão de crédito, sob o guarda-chuva protetivo do Código de Defesa do 
Consumidor. 

Finalizamos respaldados por toda a legislação supramencionada, 
visualizando: por um lado, a desnecessidade da presente proposição, visto que 
já se encontra contemplada a preocupação do Autor e, por outro, afronta ao 
princípio da proporcionalidade, vez que a proposta não é mais adequada para 
a realização do objetivo pretendido e, ainda, ofende o princípio da 
harmonização e equilíbrio nas relações de consumo ao impor um ônus 
injustificado para as administradoras e fornecedores de serviços continuados, 
fragilizando os Pactos com os consumidores por gerar insegurança jurídica.  

É a análise. 
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III – VOTO 

Diante dos argumentos expostos, o voto é pela REJEIÇÃO do 
Projeto de Lei do Senado nº 105, de 2014. 

Sala da Comissão, 08 de abril de 2015. 

Senador DAVI ALCOLUMBRE , Relator 

Senador OTTO ALENCAR, Presidente 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 105, DE 2014 

 
Altera o art. 6º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990, para reconhecer o direito do consumidor ao 

imediato cancelamento do pagamento junto à 

administradora de cartão de crédito, sem necessidade 

de prévia anuência do prestador de serviço. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 6º ........................................................................................ 

....................................................................................................... 

Parágrafo único. É direito básico do consumidor de serviços de 

prestação continuada o imediato cancelamento do pagamento mensal 

junto à administradora de cartão de crédito, sem necessidade de prévia 

anuência do prestador de serviço.” (NR) 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO  

A proposta é inspirada nas dificuldades que os consumidores encontram em 

cancelar contratos de prestação continuada de serviços junto a seus prestadores.  

Isso é relativamente comum junto a prestadores de TV por assinatura, 

jornais e revistas de entrega por assinatura, serviços de prestação continuada como 

clubes e academias de ginástica, dentre outros.  

A prática usual de mercado exige que o prestador de serviço continuado 

comunique à administradora do cartão de crédito a desistência do usuário do serviço.  

A conduta abusiva, ligada a esta, reside no fato de que o prestador do 

serviço continuado se recusa insistentemente a aceitar o cancelamento requerido pelo 

consumidor. 

O presente projeto oferece uma solução clara e legítima para extirpar tal 

conduta abusiva dos prestadores de serviços: a concessão, ao consumidor, de um direito 

irretratável de obter o cancelamento do pagamento do serviço diretamente junto à 

administradora do cartão de crédito, sem que seja necessária a prévia anuência do 

prestador do serviço. 

A oportunidade e a conveniência desta proposição residem, portanto, no fato 

de que, cancelado o pagamento diretamente junto à administradora do cartão de crédito, 

ficará impossível para o prestador do serviço continuado impor prática abusiva junto aos 

consumidores, caracterizada pela desídia do fornecedor em, prontamente, aceitar o 

pedido de cancelamento feito pelo usuário. 

O prestador do serviço, por sua vez, não será de forma alguma lesado pelo 

exercício regular desse direito porque poderá, imediatamente, suspender a oferta do 

serviço ao consumidor e, eventualmente, poderá lançar no cartão de crédito as despesas 

decorrentes da rescisão contratual. 

Contamos com o apoio dos dignos Pares para a aprovação deste projeto de 

lei, que representa a contribuição deste Parlamento para o aprimoramento de tema do 

mais elevado interesse econômico e social. 

Sala das Sessões,  

Senador LOBÃO FILHO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências. 

 

CAPÍTULO III 

Dos Direitos Básicos do Consumidor 

        Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

        I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 

no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos; 

        II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 

asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações; 

        III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem 

como sobre os riscos que apresentem; 

       III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos 

incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; (Redação dada pela Lei 

nº 12.741, de 2012)   Vigência 

       IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 

coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços; 

        V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 

desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas; 
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        VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 

coletivos e difusos; 

        VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou 

reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 

proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados; 

        VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação 

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências; 

        IX - (Vetado); 

        X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral. 

 

 

 

 

 

 

 
 
(À Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, em 
decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 27/3/2014 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 11059/2014 
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PARECER Nº         , DE 2015 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA 

DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado n° 243, de 2014, do Senador 

Waldemir Moka, que altera os arts. 39 e 42 da Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de 

Proteção e Defesa do Consumidor, para conferir 

maior segurança às relações de consumo não 

presenciais. 

RELATOR: Senador CIDINHO SANTOS  

 

I – RELATÓRIO 

Tramita nesta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 243, 

de 2014, de autoria do Senador Waldemir Moka, que tem por objetivo: 

a) impedir, por meio de acréscimo de inciso XIV ao art. 39 da Lei 

nº 8.078, de 1990, que o fornecedor de bens e serviços possa inserir, nos órgãos 

de proteção ao crédito, informações negativas sobre o consumidor, salvo se 

comprovar cabalmente a existência de contrato entre as partes e a entrega do 

bem ou a prestação de serviço; 

b) impedir, por meio de acréscimo de art. 42-B à Lei nº 8.078, de 

1990, que o fornecedor realize a cobrança de débitos do consumidor, salvo se 

comprovar cabalmente a existência de contrato entre as partes e a entrega do 

bem ou a prestação de serviço; e 

c) considerar que declarações unilaterais do fornecedor não fazem 

prova da realização do contrato, mas que a existência de assinatura eletrônica 

que identifica inequivocamente o signatário faz a prova. 
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Em sua justificação, argumenta o autor do Projeto que as formas 

eletrônicas de contratação aumentaram o risco de fraudes ao consumidor que, 

a despeito de não adquirir bens ou serviços, tem seus dados pessoais, bancários 

e creditícios roubados por meio de atores de ciberpirataria, os quais realizam 

contratos fraudulentos com fornecedores de bens ou serviços. E, se é certo que 

os fornecedores, ademais, são vítimas dessas fraudes, também é certo que os 

fornecedores não podem, sem maiores cuidados, encaminhar faturas de 

cobrança ou pedidos de negativação de nomes de consumidores que nada 

adquiriram e que tiveram seus dados roubados por ações de ciberpiratas.  

A análise do PLS nº 243, de 2014, por essa Comissão se dá em 

caráter terminativo. 

Não foram apresentadas emendas.  

II – ANÁLISE 

O projeto de lei analisado versa sobre direito econômico e direito 

do consumidor, matéria de competência concorrente da União, Estados e 

Distrito Federal (art. 24, incisos I e V, da Constituição), compreendida entre as 

atribuições do Congresso Nacional (caput do art. 48 da Constituição). A 

iniciativa parlamentar é legítima, por força do caput do art. 61 da Constituição 

e porque a matéria não se inclui entre as reservas do § 1º do mesmo artigo. 

Trata-se, portanto, de proposição legislativa formalmente constitucional. 

Sob o enfoque da constitucionalidade material, o projeto não 

apresenta vícios, porque busca efetivar os princípios constitucionais da função 

social da propriedade (art. 170, inc. III, da Constituição), da defesa do 

consumidor (art. 170, inc. V, da Constituição) e da busca do pleno emprego dos 

fatores de produção (art. 170, inc. VIII, da Constituição). As restrições que o 

Projeto opera à liberdade de iniciativa econômica dos fornecedores não são, por 

sua vez, excessivas, dado que ficam assegurados o comércio de bens e serviços, 

a negativação de consumidores inadimplentes e a cobrança de débitos sempre 

que a realização do contrato e a prova da conclusão do serviço ou da entrega 

do produto forem satisfeitas. 

A análise deste projeto pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa 

do Consumidor e Fiscalização e Controle está em consonância com o art. 102-

A, inciso III, alíneas a e b, do Regimento Interno desta Casa, segundo o qual 

compete a esta Comissão opinar sobre normas e medidas voltadas à melhoria 
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contínua das relações de mercado, em especial as que envolvem fornecedores 

e consumidores, bem como aperfeiçoar os instrumentos legislativos 

reguladores, contratuais e penais, referentes aos direitos dos consumidores e 

fornecedores, com especial ênfase às condições, limites e uso de informações, 

responsabilidade civil e respeito à privacidade. 

Quanto à juridicidade, observa o projeto os aspectos de: a) 

inovação, dado que altera os requisitos jurídicos aplicáveis à negativação e à 

cobrança de débitos do consumidor; b) efetividade; c) adequação normativa, já 

que o tema deve estar previsto em lei ordinária; d) coercitividade, dado que os 

fornecedores serão administrativamente e judicialmente sancionados se 

descumprirem as normas; e e) generalidade, porquanto as normas do projeto se 

aplicam, indistintamente, a todos os fornecedores de bens ou de serviços. 

A proposição é vazada em boa técnica legislativa e não há inclusão 

de matéria diversa ao tema. As expressões utilizadas, por sua vez, preenchem 

os requisitos de redação das disposições normativas. 

Acerca do mérito, o projeto merece prosperar, como bem anota o 

Senador Waldemir Moka em sua justificação: 

“... as empresas, quase sempre e de forma abusiva, 

insistem em cobrar das vítimas os débitos resultantes desses 

contratos fraudulentos. Os consumidores que tiveram os seus 

dados pessoais indevidamente utilizados por terceiros de má-fé, 

acabam tendo seus nomes inscritos nos cadastros de 

inadimplentes e são obrigados a recorrer ao judiciário para 

recuperar a capacidade de crédito e obter a reparação dos danos 

sofridos. Além dos conflitos e da insatisfação dos consumidores, 

a insegurança das pessoas com as fraudes perpetradas no mundo 

virtual dificulta a expansão do comércio eletrônico com prejuízos 

para as próprias empresas. 

(...) 

Dessa forma, as empresas que adotam um modelo 

de negócio baseado em operações não presenciais como os 

sistemas de televendas e de comércio eletrônico devem adotar 

soluções de segurança que permitam comprovar o contrato 

celebrado com seus clientes, assumindo para si os riscos de 

eventual falta de cautela na inequívoca identificação do 

contratante. 

(...) 

Assim, é necessário e urgente que o Código de 

Defesa do Consumidor (CDC) seja atualizado de modo a exigir 

maior segurança nas relações de consumo originadas de forma 
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não presencial com o suporte das tecnologias de informática e 

telecomunicações.” 

 

Em conclusão, nos mesmos termos do relatório já apresentado pelo 

Senador Blairo Maggi, o projeto deve ser aprovado, justamente porque 

contribui para a formação de ambiente de negócios mais seguro nas relações de 

consumo não presenciais, assegurando-se, assim, a livre contratação entre 

fornecedor e consumidor. 

Propomos ao final uma emenda para explicitar as formas de 

manifestação de vontade do consumidor no ambiente não presencial, 

assegurando-se a comprovação da contratação do serviço ou aquisição do 

produto por meio de biometria, assinatura eletrônica, digitação de senha ou de 

código de autenticação emitido por dispositivo pessoal e intransferível. Além 

disso, consideramos como meio apto para comprovar o negócio jurídico a tela 

sistêmica, as gravações realizadas por meio de contato ativo por telefone com 

os consumidores, e, por fim, o log eletrônico gerado pelo fornecedor, de forma 

a não gerar óbice à expansão do comércio eletrônico – e não somente a 

assinatura eletrônica como proposta no projeto. 

III – VOTO 

Por todo o exposto, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto 

de Lei do Senado nº 243, de 2014, com a seguinte Emenda. 

EMENDA Nº        – CMA 

Acrescente-se art. 42-B à Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 

nos termos do art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº 243, de 2014, com a 

seguinte redação: 

“Art. 42-B ............................................. 

§ 1º É válida a contratação de serviços ou a aquisição de produtos 

por meios eletrônicos ou outros meios não presenciais mediante a utilização de 

biometria, assinatura eletrônica, digitação de senha ou de código de 

autenticação emitido por dispositivo pessoal e intransferível, obtidos mediante 
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prévio cadastramento do consumidor junto ao fornecedor, entre outros meios 

que assegurem a identificação do signatário. 

§ 2º A tela sistêmica, as gravações e os logs eletrônicos gerados 

pelos fornecedores são aptos a comprovar o meio eletrônico pelo qual a 

contratação foi realizada. ” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 243, DE 2014 

 
Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor), para conferir maior 

segurança às relações de consumo não presenciais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º   O art. 39 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso XIV: 

“Art 39.  .................................................................. 

................................................................................. 

XIV – comunicar aos órgãos de proteção ao crédito informações 

negativas do consumidor, salvo se comprovadas a contratação e a 

prestação do serviço. 

..................................................................................” (NR) 

Art. 2º  A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 42-B:  

“Art. 42-B.  Na cobrança de débitos, cabe ao fornecedor o ônus da prova 

do contrato e da prestação do serviço. 

Parágrafo único.  Não faz prova do contrato a apresentação de dados 

unilaterais pelo fornecedor, sendo lícita a utilização de assinatura eletrônica 

que assegure a inequívoca identificação dos signatários.” (NR) 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Os dados fornecidos pelo Sistema Nacional de Informações de Defesa do 

Consumidor (SINDEC) revelam que as empresas de telefonia estão entre as campeãs de 

reclamação. 

Os bancos comerciais figuram em segundo lugar nesse ranking de maus 

serviços prestados à população. As operadoras de TV por assinatura e as empresas de 

comércio eletrônico também são alvo de inúmeras queixas dos consumidores.  

O comércio eletrônico amplia a capacidade de acesso da população ao 

mercado de bens e serviços, oferece maior comodidade ao consumidor e torna a 

pesquisa por preço e qualidade algo simples, ágil e eficiente, o que contribui 

sobremaneira para uma decisão consciente de consumo. 

O traço comum a todos esses segmentos empresariais é a utilização, de 

forma cada vez mais intensiva, de recursos computacionais e de telecomunicações para 

ampliar a oferta de produtos e serviços. Esse modelo de negócio, calcado nas modernas 

tecnologias da informática e da comunicação, representa, sem dúvida, um avanço nas 

relações de consumo. 

A resultante dessa conjuntura favorável foi o crescimento das transações 

comerciais celebradas por telefone ou pela internet.  

Em que pese a todo esse cenário favorável à expansão do comércio 

eletrônico, há uma questão que se impõe e que precisa ser enfrentada. É que o 

crescimento dessa nova forma de contratar veio acompanhado de um aumento 

expressivo do número de reclamações nos órgãos de defesa do consumidor.  

É sabido que grande parte dessas reclamações decorre da insegurança 

jurídica ocasionada pela ausência de um contrato físico, formalmente assinado pelas 

partes, uma vez que o processo de contratação eletrônica é realizado de forma não 

presencial. Em razão da fragilidade desse modelo de negócio, as empresas e os 

consumidores têm sido vítimas de fraudadores que se utilizam de dados de terceiros para 

adquirir produtos e serviços. 
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Ocorre que as empresas, quase sempre e de forma abusiva, insistem em 

cobrar das vítimas os débitos resultantes desses contratos fraudulentos. Os 

consumidores, que tiveram os seus dados pessoais indevidamente utilizados por terceiros 

de má-fé, acabam tendo seus nomes inscritos nos cadastros de inadimplentes e são 

obrigados a recorrer ao judiciário para recuperar a capacidade de crédito e obter a 

reparação dos danos sofridos. Além dos conflitos e da insatisfação dos consumidores, a 

insegurança das pessoas com as fraudes perpetradas no mundo virtual dificulta a 

expansão do comércio eletrônico com prejuízos para as próprias empresas. 

Importante consignar que o Poder Judiciário tem consolidado o 

entendimento de que a existência de um contrato não pode simplesmente ser intuída, 

principalmente quando a cobrança é fundada em dados unilaterais fornecidos pela 

empresa. 

Dessa forma, as empresas que adotam um modelo de negócio baseado em 

operações não presenciais como os sistemas de televendas e de comércio eletrônico 

devem adotar soluções de segurança que permitam comprovar o contrato celebrado com 

seus clientes, assumindo para si os riscos de eventual falta de cautela na inequívoca 

identificação do contratante. 

Registre-se, a propósito, que a tecnologia já permite a utilização de 

assinatura eletrônica e certificação digital como meios idôneos a comprovar a integridade 

e a autenticidade das manifestações de vontade veiculadas por documentos eletrônicos.  

No âmbito do Poder Judiciário, por exemplo, a Lei nº 11.419, de 19 de 

dezembro de 2006, já admite, mediante assinatura eletrônica, o envio de petições e a 

prática de atos processuais em geral por meio eletrônico.  

Importante assinalar que a assinatura eletrônica não se restringe aos 

procedimentos de certificação digital, ainda pouco difundidos no Brasil. O termo 

compreende também outras formas de identificação inequívoca do signatário, como a 

realização de cadastramento prévio do usuário junto ao fornecedor do produto ou serviço, 

como ocorre, por exemplo, nas transações bancárias suportadas pela internet. 

O texto proposto harmoniza-se, dessa forma, com as disposições da Medida 

Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves 
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Públicas Brasileira (ICP-Brasil), para garantir a autenticidade, a integridade e a validade 

jurídica de documentos em forma eletrônica. 

Assim, é necessário e urgente que o Código de Defesa do Consumidor 

(CDC) seja atualizado de modo a exigir maior segurança nas relações de consumo 

originadas de forma não presencial com o suporte das tecnologias de informática e 

telecomunicações. 

Nesse sentido, faz-se necessário acrescentar o art. 42-B ao CDC para impor 

ao fornecedor o ônus da prova do contrato e da prestação do serviço sem o que não 

poderá ser levado a efeito qualquer ação de cobrança. 

O parágrafo único, acrescentado ao referido dispositivo, insere no 

ordenamento o entendimento consagrado na jurisprudência dos tribunais  de que os 

dados unilaterais apresentados pelo fornecedor não possuem valor probatório, sendo, 

todavia, admitida a prova constituída a partir da utilização de assinatura eletrônica que 

assegure a inequívoca identificação dos signatários. 

Necessário, ainda, incluir o inciso XIV ao art. 39 do CDC para permitir a 

responsabilização dos fornecedores que, de forma abusiva, comunicam aos órgãos de 

proteção ao crédito informações negativas do consumidor mesmo quando deixam de 

adotar as medidas de segurança indispensáveis para comprovar, de forma inequívoca, a 

contratação e a prestação do serviço. 

Assim, entendendo que a presente proposição irá contribuir para a formação 

de ambiente de negócios mais seguro nas relações de consumo não presenciais, 

contamos com a colaboração dos ilustres Pares no sentido de discuti-la, aperfeiçoá-la e, 

por fim, aprová-la. 

Sala das Sessões,  

Senador WALDEMIR MOKA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

............................................................................................................................... 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas: 

(Redação dada pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994) 

        I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro 

produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos; 

        II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas 

disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes; 

        III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, ou 

fornecer qualquer serviço; 

        IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua 

idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou 

serviços; 

        V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva; 

        VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização 

expressa do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as 

partes; 

        VII - repassar informação depreciativa, referente a ato praticado pelo consumidor no 

exercício de seus direitos; 

        VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo 

com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas 

não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
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credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 

(Conmetro); 

        IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se 

disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de 

intermediação regulados em leis especiais; (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 

11.6.1994) 

        X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. (Incluído pela Lei nº 

8.884, de 11.6.1994) 

        XI -  Dispositivo  incluído pela MPV  nº 1.890-67, de 22.10.1999, transformado em 

inciso  XIII, quando da conversão na Lei nº 9.870, de 23.11.1999 

        XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a 

fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério.(Incluído pela Lei nº 9.008, de 

21.3.1995) 

        XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente 

estabelecido. (Incluído pela Lei nº 9.870, de 23.11.1999) 

        Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao 

consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grátis, 

inexistindo obrigação de pagamento. 

 
 
(À Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, em 
decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 6/8/2014 
 
 
 
 
 
 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 13414/2014 
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PARECER Nº       , DE 2015  

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 296, de 2014, do Senador Jayme Campos, 

que altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor), para 

proibir a inscrição de débito de valor inferior a 

dez por cento do salário mínimo em banco de 

dados ou cadastro de inadimplentes. 

RELATOR: Senador IVO CASSOL 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se nesta Comissão, para exame e decisão terminativa, 

o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 296, de 2014, de autoria do Senador 

Jayme Campos, composto de dois artigos. 

O art. 1º propõe o acréscimo de § 6º ao art. 43 da Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de 1990, Código de Defesa do Consumidor (CDC), a fim 

de não permitir a inscrição em banco de dados ou cadastro de inadimplentes 

daqueles consumidores cuja dívida seja inferior a dez por cento do salário 

mínimo vigente à época da inscrição. 

Portanto, o único propósito do PLS nº 296, de 2014, é vedar a 

inscrição de débitos de valores de menor monta em cadastro de 

consumidores inadimplentes. 

O art. 2º estipula que a lei em que se converter o projeto entrará 

em vigor na data de sua publicação. 
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A proposta foi distribuída unicamente a esta Comissão, em 

decisão terminativa. 

Não foram oferecidas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

Por força do disposto no art. 102-A, inciso III, do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF), compete a esta Comissão manifestar-se 

sobre o mérito de matérias referentes à defesa do consumidor, devendo, 

também, emitir parecer sobre a constitucionalidade, juridicidade e 

regimentalidade da proposição em comento, uma vez que, nesta Casa 

legislativa, ela será objeto de apreciação apenas neste colegiado. 

No tocante à constitucionalidade formal, o projeto de lei trata 

de assunto da competência legislativa da União e está de acordo com os 

preceitos constitucionais relativos às atribuições do Congresso Nacional (art. 

48) e à legitimidade da iniciativa legislativa (art. 61). 

Entretanto, a proposta afronta o inciso IV do art. 7º da Carta de 

1988, que veda a vinculação do salário mínimo para qualquer finalidade. 

Desse modo, o PLS nº 296, de 2014, contém vício de inconstitucionalidade 

material. 

E, no que concerne ao mérito, entendemos inoportuno o PLS nº 

296, de 2014, conforme examinaremos a seguir. 

Saliente-se que os arquivos de proteção ao crédito e congêneres 

exercem uma função relevante na concessão de crédito ao consumidor. A 

determinação dos encargos financeiros e a própria concessão do crédito 

pleiteado são efetivadas levando em conta o nível de inadimplência com 

fornecedores, que é avaliado com base nesses cadastros. Seu objetivo não é 

a proteção do interesse individual de um determinado credor. Em geral, o 

interesse do credor já está defendido por garantias contratuais ou por penhora 

realizada na ação de execução. Assim sendo, o cadastramento de dívida 

inadimplida visa a proteger o crédito como um bem em si mesmo. 

Apesar de serem montantes ínfimos, quando devidos, eles 

devem ser pagos. Se aprovada a proibição de cadastramento de valores 

irrisórios em arquivos de inadimplência, essa medida daria azo à ação de 

consumidores de má-fé que, nas compras a crédito, poderiam deixar de pagar 
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os valores inferiores a dez por cento do salário mínimo, sem a consequente 

negativação de seus nomes. 

Observe-se, ainda, que os percentuais de inadimplência servem 

de base para o cálculo da taxa de risco pelas instituições financeiras. Por sua 

vez, essa taxa de risco é embutida nos juros remuneratórios e suportada por 

todos os tomadores de crédito, inadimplentes ou não. 

Como se depreende, a fixação das taxas de juros praticadas no 

mercado é fundamentada na avaliação do risco de inadimplência. Por 

conseguinte, como a proteção do crédito serve a toda a sociedade, ela deve 

ser resguardada. A proposta de proibição de cadastramento de dívidas de 

pequena monta vai de encontro à preservação da proteção do crédito, razão 

pela qual a medida não deve prosperar. 

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela inconstitucionalidade do Projeto 

de Lei do Senado nº 296, de 2014, e, no mérito, pela sua rejeição. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 296, DE 2014 

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor), para proibir a 
inscrição de débito de valor inferior a dez por cento do 
salário mínimo em banco de dados ou cadastro de 
inadimplentes. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º O art. 43 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar 
acrescida do seguinte parágrafo: 

“Art. 43. ...................................................................................... 
...................................................................................................... 
§ 6º Apenas poderão ser inseridos em banco de dados ou 

cadastro de inadimplentes os consumidores cuja dívida seja igual ou 
superior a dez por cento do salário mínimo vigente à época da 
inscrição.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 

A inscrição de consumidores em cadastro de inadimplentes acarreta muitos 
prejuízos e dificuldades em suas vidas pessoais e comerciais, pois obsta desde a compra 
de uma linha telefônica até a realização de um empréstimo ou financiamento perante 
instituições financeiras.  

Apesar de inexistirem dúvidas que a inscrição gera muitos ônus àqueles que 
possuem seus nomes negativados, é evidente que se trata de uma prática necessária 
para evitar que devedores contumazes realizem mais débitos que, provavelmente, não 
irão pagar.  

Contudo, há muitos casos em que as inscrições são realizadas por equívoco 
pelas instituições de crédito e, muitas vezes, por valores ínfimos, inferiores a dez reais.  

Logo, muitas pessoas são afetadas e prejudicadas devido a uma inscrição 
indevida de um valor irrisório que certamente optaria por pagar do que ter seu nome 
registrado no banco de inadimplentes. Para evitar essa prática abusiva por parte de 
fornecedores ou de instituições de crédito é que se apresenta o presente Projeto de Lei 
do Senado. 

Estabelecendo um valor mínimo para que fornecedores e instituições 
financeiras efetuem as inscrições, serão estabelecidos deveres maiores de diligência, 
evitando inscrições indevidas.  

Outrossim, o consumidor será também resguardado em outras relações 
consumeristas, pois a inscrição em banco de dados quando o valor é irrisório – mesmo 
nas hipóteses em que é devida – não justifica a impossibilidade de efetuar futuras 
contratações, talvez necessárias no caso concreto para satisfazer situações urgentes.  

O projeto tem como base o disposto nos art. 1º, III e art. 5º, XXXII, ambos da 
Constituição Federal.  

Esperamos, pelas razões expostas, contar com o apoio dos nobres Colegas 
para a aprovação desta iniciativa.  

Sala das Sessões, 

Senador JAYME CAMPOS 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências. 
        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

 
SEÇÃO VI 

 
Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores 

 
        Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às 
informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo 
arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes. 
        § 1° Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, claros, verdadeiros 
e em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter informações negativas 
referentes a período superior a cinco anos. 
        § 2° A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá 
ser comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele. 
        § 3° O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e cadastros, 
poderá exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de cinco dias úteis, 
comunicar a alteração aos eventuais destinatários das informações incorretas. 
        § 4° Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os serviços de 
proteção ao crédito e congêneres são considerados entidades de caráter público. 
        § 5° Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do consumidor, não 
serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer 
informações que possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos 
fornecedores. 

 
 
 
(À Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; em 
decisão terminativa.) 
 
 
Publicado no DSF, de 29/10/2014 
 
 
 
 

 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 14178/2014 
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PARECER Nº       , DE 2015 

 
Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 344, de 2014, do Senador Kaká 

Andrade, que altera a Lei nº 9.433, de 8 de 

janeiro de 1997, que institui a Política Nacional 

de Recursos Hídricos, para garantir a 

reprodução das cheias naturais a jusante dos 

reservatórios operados por agentes públicos e 

privados. 

Relator: Senador VALDIR RAUPP 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa 

do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), em decisão terminativa, 

o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 344, de 2014, de autoria do Senador 

Kaká Andrade. A proposição pretende acrescentar o art. 15-A à Lei 

nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que institui a Política Nacional de 

Recursos Hídricos (PNRH). 

Nos termos do art. 1º da iniciativa, acrescenta-se o art. 15-A à 

PNRH, para determinar que O poder outorgante adotará providências para 

garantir a reprodução das cheias naturais a jusante dos reservatórios 

operados por agentes públicos e privados. O art. 2º da proposição 

estabelece que a vigência da lei resultante inicia-se na data da sua 

publicação. 

Na justificação da matéria, seu autor defende que a maneira 

como são operados os reservatórios de água neste País compromete a 

biodiversidade de espécies aquáticas e a oferta de recursos pesqueiros nas 

bacias hidrográficas. As outorgas emitidas aos operadores de reservatórios, 

portanto, devem considerar as condições naturais de escoamento dos cursos 

d´água, de modo a minimizar os impactos da intervenção antrópica. 
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Dessa forma, justifica-se que a alteração da legislação é 

necessária para determinar que o poder outorgante avalie os valores de 

vazão de descarga de reservatório que se aproximem das condições naturais 

da respectiva bacia hidrográfica. Ainda conforme a justificação do projeto, 

o resultado seria a salvaguarda da reprodução das espécies aquáticas e a 

potencialização de repovoamento de peixes no âmbito da bacia.  

Não foram apresentadas emendas. 

Apresentamos Relatório a esta comissão, que contudo não 

chegou a ser votado, pois vislumbramos a necessidade de reexame da 

matéria, com a apresentação deste novo Relatório.  

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-A, inciso II, alíneas a a h, do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF), cabe à CMA opinar sobre o mérito de 

proposições que versem sobre proteção do meio ambiente, conservação da 

natureza, política e sistema nacional de meio ambiente, conservação e 

gerenciamento dos recursos hídricos e direito ambiental. De resto, à luz dos 

demais dispositivos do RISF, o PLS nº 344, de 2014, não apresenta vício de 

regimentalidade. 

Os requisitos formais e materiais de constitucionalidade, por 

sua vez, são atendidos pela proposição, tendo em vista que compete à União 

legislar privativamente sobre águas (art. 22, IV, da Constituição Federal – 

CF), e instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos 

(art. 21, XIX, da CF), de modo que a proposta visa alterar lei federal vigente, 

a Lei nº 9.433, de 1997. No que concerne às atribuições do Congresso 

Nacional, é livre a iniciativa de deputados e senadores, de conformidade com 

o caput do art. 48 da Carta Magna. 

No que diz respeito à juridicidade, o projeto se mostra 

coerente, eis que i) o meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos 

(normatização via edição de lei) é o adequado; ii) a matéria nele vertida 

inova o ordenamento jurídico; iii) possui o atributo da generalidade; iv) é 

consentâneo com os princípios gerais do Direito; e v) se afigura dotado de 

potencial coercitividade. 

Quanto à técnica legislativa, não há reparos a fazer. 
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No mérito, entretanto, entendemos que a proposição não deve 

prosperar. Apesar de a iniciativa visar a tutela das espécies aquáticas, 

protegendo a atividade de repovoamento de peixes e, consequentemente, 

preservando a atividade pesqueira e a sustentabilidade socioeconômica e 

ambiental de nosso País, há desnecessidade de alteração legislativa para o 

propósito buscado. 

O Ministério de Minas e Energia (MME), em Nota Técnica 

nº 1/2015 – DPE/SPE, informa que o dispositivo que esta proposição 

pretende inserir busca anular o efeito da existência dos reservatórios. Isso 

porque, segundo o MME, reservatórios modernos contam com 

equipamentos que preservam o trânsito de peixes e possibilitam a 

instalação de eclusas para transporte aquaviário e são precedidos de estudos 

ambientais que garantem que o reservatório não resultará na condenação à 

morte da biota nem em prejuízos à biodiversidade.  

Ainda, nos reservatórios a fio d´água não há capacidade 

significativa de armazenamento, ou seja, uma vez em plena operação, a 

vazão a jusante é praticamente a mesma do curso natural do rio. Nos 

reservatórios de acumulação, há grande capacidade de armazenamento, 

mas diversos fatores fazem com que haja correlações entre as cheias e 

secas naturais e a vazão a jusante. Enfim, um reservatório não implica em 

regularização completa do rio a jusante.  

Além disso, a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que 

institui a Política Nacional de Recursos Hídricos (PNRH), já estabelece o 

uso múltiplo dos recursos hídricos, a integração da gestão dos recursos 

hídricos com a gestão ambiental, o uso prioritário, em casos de escassez, 

voltado ao consumo humano e à dessedentação dos animais. A outorga é o 

instrumento que assegura o controle quantitativo e qualitativo dos usos da 

água. 

Diante de um cenário de escassez hídrica, devem ser 

observados os usos prioritários estabelecidos na legislação, 

impossibilitando o atendimento à reprodução das cheias naturais, as quais 

já são analisadas no momento da avaliação ambiental dos impactos.  

Portanto, embora não apresente vícios de constitucionalidade e 

legalidade, do ponto de vista formal, em relação ao mérito, cada caso deve 

ser analisado de acordo com as suas peculiaridades, considerando questões 

socioambientais e operacionais de suas barragens. Além disso, os Planos de 

Recursos Hídricos, instrumentos da PNRH, contam com a participação de 
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representantes do poder público, dos usuários dos recursos hídricos e da 

sociedade civil, de modo que a PNRH já prevê a participação dos Comitês 

de Bacias Hidrográficas na definição de estratégias de uso da água nas 

bacias, por meio de sua participação na construção dos planos da bacia, os 

quais incluem definições de critérios de outorga e de condições de operação 

de reservatórios que sejam adequados às peculiaridades e cada bacia 

hidrográfica.  

III – VOTO 

Em razão do exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei 

do Senado no 344, de 2014. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 344, DE 2014 

Altera a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que 
institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, para 
garantir a reprodução das cheias naturais a jusante dos 
reservatórios operados por agentes públicos e 
privados. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Acrescente-se o seguinte art. 15-A à Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 
1997:  

“Art. 15-A. O poder outorgante adotará providências para garantir 
a reprodução das cheias naturais a jusante dos reservatórios operados 
por agentes públicos e privados.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A maneira com que são operados os reservatórios de água neste País 
compromete a biodiversidade de espécies aquáticas e a oferta de recursos pesqueiros 
nas bacias hidrográficas. Ponderamos que as outorgas emitidas aos operadores dos 
reservatórios, com fundamento nos preceitos da Política Nacional de Recursos Hídricos, 
devem considerar as condições naturais de escoamento dos cursos d’água, de modo a 
minimizar os impactos da intervenção antrópica. 

Nas condições naturais, um rio possui períodos de cheia e de vazante. 
Atribui-se importância às cheias naturais, pois nesse período formam-se lagoas 
adjacentes ao curso hídrico, que funcionam como berçários para a fauna aquática local, 
garantindo a manutenção dos estoques pesqueiros. Esse efeito é anulado quando se 
regulariza a vazão de um curso hídrico, por meio de barramento, e quando se define uma 
vazão fixa de descarga para todos os meses do ano. Como consequência, as 
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mencionadas lagoas não se formam e as espécies aquáticas encontram dificuldades na 
reprodução. Isso reduz a diversidade de espécies pesqueiras, bem como o tamanho 
dessas populações.  

Entendemos, portanto, que é fundamental alterar a legislação de recursos 
hídricos, para determinar que o poder outorgante, isto é, o órgão gestor de recursos 
hídricos preveja valores de vazão de descarga de reservatórios que se aproximem das 
condições naturais da respectiva bacia hidrográfica. 

Com essa inovação, espera-se que a reprodução das espécies aquáticas 
seja salvaguardada e que a atividade de repovoamento de peixes no âmbito da bacia seja 
potencializada. Espera-se ainda que, com o restabelecimento dos estoques, a pesca 
reconquiste a posição de importância que um dia já ocupou nas bacias hidrográficas mais 
afetadas, sobretudo na do rio São Francisco. 

Em face da relevância da matéria, solicito o apoio de Vossas Excelências, 
Senadoras e Senadores, para a aprovação deste Projeto. 

Sala das Sessões,  

Senador KAKÁ ANDRADE 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 1997. 

Mensagem de veto 
inciso XIX do art. 21 da Constituição Federal 
(Vide Decreto de 15 de setembro de 2010) 
Regulamento 

Institui a Política Nacional de 
Recursos Hídricos, cria o Sistema 
Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos, regulamenta o 
inciso XIX do art. 21 da Constituição 
Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 
8.001, de 13 de março de 1990, que 
modificou a Lei nº 7.990, de 28 de 
dezembro de 1989. 

................................................................................................................................................
.................................................................................. 
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Art. 15. A outorga de direito de uso de recursos hídricos poderá ser suspensa parcial 

ou totalmente, em definitivo ou por prazo determinado, nas seguintes circunstâncias: 

I - não cumprimento pelo outorgado dos termos da outorga; 

II - ausência de uso por três anos consecutivos;  

III - necessidade premente de água para atender a situações de calamidade, 
inclusive as decorrentes de condições climáticas adversas; 

IV - necessidade de se prevenir ou reverter grave degradação ambiental; 

V - necessidade de se atender a usos prioritários, de interesse coletivo, para os 
quais não se disponha de fontes alternativas;  

VI - necessidade de serem mantidas as características de navegabilidade do corpo 
de água. 

Art. 16. Toda outorga de direitos de uso de recursos hídricos far-se-á por prazo não 
excedente a trinta e cinco anos, renovável. 

................................................................................................................................................
.................................................................................. 

(À Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; 
em decisão terminativa) 

Publicado no DSF, de 20/11/2014 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 14775/2014 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 
DEFESA DO CONSUMIDOR E 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE (CMA), em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 396, de 2014, do Senador 
Wilder Morais, que altera a Lei nº 10.257, de 10 
de julho de 2001, que regulamenta os arts. 182 
e 183 da Constituição Federal, estabelece 
diretrizes gerais da política urbana e dá outras 
providências (Estatuto da Cidade), para dispor 
acerca da delimitação das áreas verdes 
urbanas e áreas urbanas passíveis de 
reflorestamento como conteúdo mínimo do 
plano diretor. 

  Relator: Senador RONALDO CAIADO 

 

I – RELATÓRIO 

  A proposição em análise altera o Estatuto da Cidade, 

para introduzir como elementos obrigatórios do plano diretor a 

delimitação das áreas verdes urbanas e das áreas urbanas a serem 

reflorestadas. 
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  O autor, Senador Wilder Morais, destaca a importância 

da arborização urbana para a melhoria da qualidade ambiental e 

paisagística das cidades. Constata, no entanto, a omissão do 

Estatuto da Cidade no que diz respeito à delimitação dessas áreas, 

necessárias para garantir a função socioambiental das cidades.  

  A proposição foi distribuída exclusivamente à Comissão 

de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle 

(CMA), em decisão terminativa. Não foram apresentadas emendas. 

 

II – ANÁLISE 

  Nos termos do art. 102-A, inciso II, do RISF, compete à 

CMA opinar sobre a matéria.  

  A proposição tem respaldo na competência da União 

para legislar sobre direito urbanístico (art. 24, I, da Constituição), e 

não incide sobre reserva de iniciativa em favor de outros Poderes.  

  A técnica legislativa observa o disposto na Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre 

a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.  

  Quanto ao mérito, consideramos que a iniciativa é 

meritória, pois contribui para o aperfeiçoamento do plano diretor, 
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definido no art. 182 da Constituição como o “instrumento básico” da 

política de desenvolvimento urbano.  

  O Estatuto da Cidade foi tímido na disciplina do 

conteúdo obrigatório do plano diretor, limitando-se a exigir as 

“disposições requeridas” para a aplicação do direito de preempção, 

da outorga onerosa do direito de construir, da operação urbana 

consorciada e da transferência do direito de construir, além da 

delimitação das áreas destinadas a parcelamento, edificação ou 

utilização compulsórios.  

  Foi omitida toda a regulação urbanística tradicional de 

parcelamento, uso e ocupação do solo urbano, em que se define o 

zoneamento do território municipal. O Conselho das Cidades, por 

meio da Resolução nº 34, de 2005, procurou corrigir essa omissão. 

Determinou a consolidação no plano diretor de “toda a legislação 

incidente sobre o uso e ocupação do solo no território do município” 

(art. 3º, V). Por se tratar de norma infralegal, no entanto, essa 

diretriz não tem sido obedecida pelos municípios.  

  A delimitação das áreas verdes urbanas e das áreas 

verdes a serem reflorestadas com vegetação nativa do bioma local 

é um caso particular desse problema maior. Nesse sentido, 

apresentamos uma emenda destinada a aperfeiçoar o projeto, de 

modo a exigir que o plano diretor incorpore toda a legislação de 

zoneamento municipal, na qual se inclui a delimitação das áreas 

verdes urbanas. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade, adequada técnica legislativa e, no mérito, pela 

aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 396, de 2014, com a 

seguinte emenda: 

 

EMENDA Nº – CMA 

Dê-se ao art. 1º do PLS nº 396, de 2014, a seguinte 

redação: 

“Art. 1º O art. 42 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 

2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 42...................................... 

I – a delimitação de todas as zonas e áreas 

inseridas no perímetro urbano; 

................................................. 

Parágrafo único. A delimitação a que se refere 

o caput deste artigo abrange: 

I – as áreas onde poderá ser aplicado o 

parcelamento, edificação ou utilização 

S
F

/
1

5
7

5
4

.
6

7
9

6
3

-
4

5

99



 

 

 

 
S E N A D O   F E D E R A L 

Gabinete do Senador RONALDO CAIADO 

 

 

Ala Senador Alexandre Costa – Gabinete 21 – Anexo - Bloco A – Senado Federal – Brasília/DF 

CEP 70165-900 - Telefone:(61) 3303-6439 e 6440 – Fax: (61) 3303-6445 

compulsórios, considerando a existência de 

infraestrutura e de demanda para utilização, na 

forma do art. 5º desta Lei; 

II – as áreas verdes urbanas, previstas no art. 

3º, inciso XX, da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 

2012; 

III – as áreas urbanas a serem reflorestadas, 

com uso exclusivo de vegetação com espécies 

nativas do bioma local; 

IV – o zoneamento urbano, acompanhado dos 

índices urbanísticos e usos aplicáveis a cada zona; 

V – as restrições e servidões decorrentes de 

planos ou projetos setoriais.” (NR)” 

Sala da Comissão,          de setembro de 2015. 

 

 

SENADOR RONALDO CAIADO 

Líder do Democratas 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 396, DE 2014 

Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que 
regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição 
Federal, estabelece diretrizes gerais da política urbana 
e dá outras providências (Estatuto da Cidade), para 
dispor acerca da delimitação das áreas verdes urbanas 
e áreas urbanas passíveis de reflorestamento como 
conteúdo mínimo do plano diretor. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 42 da Lei nº 10.257, de 10 de julho 2001, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes incisos IV e V:  

“Art. 42..................................................................................... 

................................................................................................... 

IV – a delimitação das áreas verdes urbanas, previstas no art. 3º, 
inciso XX, da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012; 

V – a delimitação das áreas urbanas a serem reflorestadas.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A máxima “pensar globalmente e agir localmente” se tornou discurso comum 
quando se discute meio ambiente. Nem por isso a expressão perde vigor, atualidade e 
eficácia. O preceito mostra-se ainda mais acertado, e necessário, no contexto do meio 
ambiente urbano, já que os problemas ambientais afetam a qualidade de vida de milhares 
de pessoas, com não raros prejuízos à saúde e à economia. 

Ao se observar o Estatuto da Cidade, Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, 
verificam-se, de um lado, diretrizes gerais afeitas à proteção, preservação e recuperação 
do meio ambiente natural e construído e, de outro, diversos instrumentos, como o plano 
diretor municipal, que têm o dever de disciplinar, ainda que genericamente, meios que 
possibilitem o alcance dessas diretrizes. 

A Constituição Federal (art. 182, § 1º) determina que o plano diretor é o 
instrumento básico da política de desenvolvimento urbano. O Estatuto da Cidade, ao 
regulamentar a elaboração desse plano, não menciona, contudo, o planejamento de áreas 
verdes urbanas e áreas urbanas a serem reflorestadas. 

As áreas verdes urbanas foram conceituadas no Código Florestal (Lei nº 
12.651, de 2012) como os espaços, públicos ou privados, com predomínio de vegetação 
nativa, natural ou recuperada, destinados aos propósitos de dar cumprimento à função 
socioambiental das cidades, garantindo melhor qualidade de vida aos seus moradores.  

Destarte, consideramos de maior relevância que seja incluído no rol de 
conteúdo mínimo do plano diretor a responsabilidade do ente federativo municipal de 
delimitar essas áreas, bem como as áreas passíveis de reflorestamento, dada a 
importância da arborização urbana e do planejamento de recuperação de áreas 
desmatadas para a melhoria da qualidade ambiental e paisagística de nossas cidades.  

Por acreditarmos na importância deste projeto para a sociedade brasileira, 
contamos com o apoio dos ilustres colegas para sua aprovação. 

Sala das Sessões,  

Senador WILDER MORAIS 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI No 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001. 

Mensagem de Veto nº 730 

Vigência 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição
Federal, estabelece diretrizes gerais da política
urbana e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 42. O plano diretor deverá conter no mínimo: 

I – a delimitação das áreas urbanas onde poderá ser aplicado o parcelamento, 
edificação ou utilização compulsórios, considerando a existência de infra-estrutura e de 
demanda para utilização, na forma do art. 5o desta Lei; 

II – disposições requeridas pelos arts. 25, 28, 29, 32 e 35 desta Lei; 

III – sistema de acompanhamento e controle. 

Art. 42-A.  Além do conteúdo previsto no art. 42, o plano diretor dos Municípios 
incluídos no cadastro nacional de municípios com áreas suscetíveis à ocorrência de 
deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou 
hidrológicos correlatos deverá conter:     (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

 I - parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo, de modo a promover a 
diversidade de usos e a contribuir para a geração de emprego e renda;     (Incluído pela 
Lei nº 12.608, de 2012) 

 II - mapeamento contendo as áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de 
grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos 
correlatos;     (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

 III - planejamento de ações de intervenção preventiva e realocação de população de 
áreas de risco de desastre;     (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

 IV - medidas de drenagem urbana necessárias à prevenção e à mitigação de 
impactos de desastres; e     (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

 V - diretrizes para a regularização fundiária de assentamentos urbanos irregulares, 
se houver, observadas a Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009, e demais normas federais 
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e estaduais pertinentes, e previsão de áreas para habitação de interesse social por meio 
da demarcação de zonas especiais de interesse social e de outros instrumentos de 
política urbana, onde o uso habitacional for permitido.     (Incluído pela Lei nº 12.608, de 
2012) 

VI - identificação e diretrizes para a preservação e ocupação das áreas verdes 
municipais, quando for o caso, com vistas à redução da impermeabilização das 
cidades.       (Incluído pela Lei nº 12.983, de 2014) 

 § 1o  A identificação e o mapeamento de áreas de risco levarão em conta as cartas 
geotécnicas.     (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

 § 2o  O conteúdo do plano diretor deverá ser compatível com as disposições 
insertas nos planos de recursos hídricos, formulados consoante a Lei no 9.433, de 8 de 
janeiro de 1997.      (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

§ 3o  Os Municípios adequarão o plano diretor às disposições deste artigo, por 
ocasião de sua revisão, observados os prazos legais.      (Incluído pela Lei nº 12.608, de 
2012) 

 § 4o  Os Municípios enquadrados no inciso VI do art. 41 desta Lei e que não tenham 
plano diretor aprovado terão o prazo de 5 (cinco) anos para o seu encaminhamento para 
aprovação pela Câmara Municipal.     (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

 Art. 42-B.  Os Municípios que pretendam ampliar o seu perímetro urbano após a 
data de publicação desta Lei deverão elaborar projeto específico que contenha, no 
mínimo:    (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

 I - demarcação do novo perímetro urbano;    (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

 II - delimitação dos trechos com restrições à urbanização e dos trechos sujeitos a 
controle especial em função de ameaça de desastres naturais;       (Incluído pela Lei nº 
12.608, de 2012) 

 III - definição de diretrizes específicas e de áreas que serão utilizadas para 
infraestrutura, sistema viário, equipamentos e instalações públicas, urbanas e 
sociais;        (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

 IV - definição de parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo, de modo a 
promover a diversidade de usos e contribuir para a geração de emprego e 
renda;        (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 
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 V - a previsão de áreas para habitação de interesse social por meio da demarcação 

de zonas especiais de interesse social e de outros instrumentos de política urbana, 
quando o uso habitacional for permitido;        (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

 VI - definição de diretrizes e instrumentos específicos para proteção ambiental e do 
patrimônio histórico e cultural; e        (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

 VII - definição de mecanismos para garantir a justa distribuição dos ônus e 
benefícios decorrentes do processo de urbanização do território de expansão urbana e a 
recuperação para a coletividade da valorização imobiliária resultante da ação do poder 
público. 

 § 1o  O projeto específico de que trata o caput deste artigo deverá ser instituído por 
lei municipal e atender às diretrizes do plano diretor, quando houver.        (Incluído pela 
Lei nº 12.608, de 2012) 

 § 2o  Quando o plano diretor contemplar as exigências estabelecidas no caput, o 
Município ficará dispensado da elaboração do projeto específico de que trata 
o caput deste artigo.       (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

 § 3o  A aprovação de projetos de parcelamento do solo no novo perímetro urbano 
ficará condicionada à existência do projeto específico e deverá obedecer às suas 
disposições.      (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012. 

Mensagem de veto 

Texto compilado 

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa;
altera as Leis nos 6.938, de 31 de agosto de 
1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e
11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga
as Leis nos 4.771, de 15 de setembro de 1965, 
e 7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida
Provisória no 2.166-67, de 24 de agosto de 
2001; e dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 3o  Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

I - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima, Rondônia, 
Amapá e Mato Grosso e as regiões situadas ao norte do paralelo 13° S, dos Estados de 
Tocantins e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44° W, do Estado do Maranhão; 

II - Área de Preservação Permanente - APP: área protegida, coberta ou não por 
vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, 
a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna e flora, 
proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas; 

III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, 
delimitada nos termos do art. 12, com a função de assegurar o uso econômico de modo 
sustentável dos recursos naturais do imóvel rural, auxiliar a conservação e a reabilitação 
dos processos ecológicos e promover a conservação da biodiversidade, bem como o 
abrigo e a proteção de fauna silvestre e da flora nativa; 

IV - área rural consolidada: área de imóvel rural com ocupação antrópica 
preexistente a 22 de julho de 2008, com edificações, benfeitorias ou atividades 
agrossilvipastoris, admitida, neste último caso, a adoção do regime de pousio; 

V - pequena propriedade ou posse rural familiar: aquela explorada mediante o 
trabalho pessoal do agricultor familiar e empreendedor familiar rural, incluindo os 
assentamentos e projetos de reforma agrária, e que atenda ao disposto no art. 3o da Lei 
no 11.326, de 24 de julho de 2006; 

VI - uso alternativo do solo: substituição de vegetação nativa e formações 
sucessoras por outras coberturas do solo, como atividades agropecuárias, industriais, de 
geração e transmissão de energia, de mineração e de transporte, assentamentos urbanos 
ou outras formas de ocupação humana; 

VII - manejo sustentável: administração da vegetação natural para a obtenção de 
benefícios econômicos, sociais e ambientais, respeitando-se os mecanismos de 
sustentação do ecossistema objeto do manejo e considerando-se, cumulativa ou 
alternativamente, a utilização de múltiplas espécies madeireiras ou não, de múltiplos 
produtos e subprodutos da flora, bem como a utilização de outros bens e serviços; 

VIII - utilidade pública: 

a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária; 
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b) as obras de infraestrutura destinadas às concessões e aos serviços públicos de 

transporte, sistema viário, inclusive aquele necessário aos parcelamentos de solo urbano 
aprovados pelos Municípios, saneamento, gestão de resíduos, energia, 
telecomunicações, radiodifusão, instalações necessárias à realização de competições 
esportivas estaduais, nacionais ou internacionais, bem como mineração, exceto, neste 
último caso, a extração de areia, argila, saibro e cascalho; 

c) atividades e obras de defesa civil; 

d) atividades que comprovadamente proporcionem melhorias na proteção das 
funções ambientais referidas no inciso II deste artigo; 

e) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em 
procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional ao 
empreendimento proposto, definidas em ato do Chefe do Poder Executivo federal; 

IX - interesse social: 

a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, tais 
como prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de 
invasoras e proteção de plantios com espécies nativas; 

b) a exploração agroflorestal sustentável praticada na pequena propriedade ou 
posse rural familiar ou por povos e comunidades tradicionais, desde que não 
descaracterize a cobertura vegetal existente e não prejudique a função ambiental da área; 

c) a implantação de infraestrutura pública destinada a esportes, lazer e atividades 
educacionais e culturais ao ar livre em áreas urbanas e rurais consolidadas, observadas 
as condições estabelecidas nesta Lei; 

d) a regularização fundiária de assentamentos humanos ocupados 
predominantemente por população de baixa renda em áreas urbanas consolidadas, 
observadas as condições estabelecidas na Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009; 

e) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e de 
efluentes tratados para projetos cujos recursos hídricos são partes integrantes e 
essenciais da atividade; 

f) as atividades de pesquisa e extração de areia, argila, saibro e cascalho, 
outorgadas pela autoridade competente; 

g) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em 
procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional à 
atividade proposta, definidas em ato do Chefe do Poder Executivo federal; 
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X - atividades eventuais ou de baixo impacto ambiental: 

a) abertura de pequenas vias de acesso interno e suas pontes e pontilhões, quando 
necessárias à travessia de um curso d’água, ao acesso de pessoas e animais para a 
obtenção de água ou à retirada de produtos oriundos das atividades de manejo 
agroflorestal sustentável; 

b) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e 
efluentes tratados, desde que comprovada a outorga do direito de uso da água, quando 
couber; 

c) implantação de trilhas para o desenvolvimento do ecoturismo; 

d) construção de rampa de lançamento de barcos e pequeno ancoradouro; 

e) construção de moradia de agricultores familiares, remanescentes de comunidades 
quilombolas e outras populações extrativistas e tradicionais em áreas rurais, onde o 
abastecimento de água se dê pelo esforço próprio dos moradores; 

f) construção e manutenção de cercas na propriedade; 

g) pesquisa científica relativa a recursos ambientais, respeitados outros requisitos 
previstos na legislação aplicável; 

h) coleta de produtos não madeireiros para fins de subsistência e produção de 
mudas, como sementes, castanhas e frutos, respeitada a legislação específica de acesso 
a recursos genéticos; 

i) plantio de espécies nativas produtoras de frutos, sementes, castanhas e outros 
produtos vegetais, desde que não implique supressão da vegetação existente nem 
prejudique a função ambiental da área; 

j) exploração agroflorestal e manejo florestal sustentável, comunitário e familiar, 
incluindo a extração de produtos florestais não madeireiros, desde que não 
descaracterizem a cobertura vegetal nativa existente nem prejudiquem a função ambiental 
da área; 

k) outras ações ou atividades similares, reconhecidas como eventuais e de baixo 
impacto ambiental em ato do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA ou dos 
Conselhos Estaduais de Meio Ambiente; 

XI - (VETADO); 
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XII - vereda: fitofisionomia de savana, encontrada em solos hidromórficos, 

usualmente com a palmeira arbórea Mauritia flexuosa - buriti emergente, sem formar 
dossel, em meio a agrupamentos de espécies arbustivo-herbáceas; 

XII - vereda: fitofisionomia de savana, encontrada em solos hidromórficos, 
usualmente com palmáceas, sem formar dossel, em meio a agrupamentos de espécies 
arbustivo-herbáceas; (Redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

XII - vereda: fitofisionomia de savana, encontrada em solos hidromórficos, 
usualmente com a palmeira arbórea Mauritia flexuosa - buriti emergente, sem formar 
dossel, em meio a agrupamentos de espécies arbustivo-herbáceas;      (Redação pela Lei 
nº 12.727, de 2012). 

XIII - manguezal: ecossistema litorâneo que ocorre em terrenos baixos, sujeitos à 
ação das marés, formado por vasas lodosas recentes ou arenosas, às quais se associa, 
predominantemente, a vegetação natural conhecida como mangue, com influência 
fluviomarinha, típica de solos limosos de regiões estuarinas e com dispersão descontínua 
ao longo da costa brasileira, entre os Estados do Amapá e de Santa Catarina; 

XIV - salgado ou marismas tropicais hipersalinos: áreas situadas em regiões com 
frequências de inundações intermediárias entre marés de sizígias e de quadratura, com 
solos cuja salinidade varia entre 100 (cem) e 150 (cento e cinquenta) partes por 1.000 
(mil), onde pode ocorrer a presença de vegetação herbácea específica; 

XV - apicum: áreas de solos hipersalinos situadas nas regiões entremarés 
superiores, inundadas apenas pelas marés de sizígias, que apresentam salinidade 
superior a 150 (cento e cinquenta) partes por 1.000 (mil), desprovidas de vegetação 
vascular; 

XVI - restinga: depósito arenoso paralelo à linha da costa, de forma geralmente 
alongada, produzido por processos de sedimentação, onde se encontram diferentes 
comunidades que recebem influência marinha, com cobertura vegetal em mosaico, 
encontrada em praias, cordões arenosos, dunas e depressões, apresentando, de acordo 
com o estágio sucessional, estrato herbáceo, arbustivo e arbóreo, este último mais 
interiorizado; 

XVII - nascente: afloramento natural do lençol freático que apresenta perenidade e 
dá início a um curso d’água; 

XVIII - olho d’água: afloramento natural do lençol freático, mesmo que intermitente; 

XIX - leito regular: a calha por onde correm regularmente as águas do curso d’água 
durante o ano; 
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XX - área verde urbana: espaços, públicos ou privados, com predomínio de 

vegetação, preferencialmente nativa, natural ou recuperada, previstos no Plano Diretor, 
nas Leis de Zoneamento Urbano e Uso do Solo do Município, indisponíveis para 
construção de moradias, destinados aos propósitos de recreação, lazer, melhoria da 
qualidade ambiental urbana, proteção dos recursos hídricos, manutenção ou melhoria 
paisagística, proteção de bens e manifestações culturais; 

XXI - várzea de inundação ou planície de inundação: áreas marginais a cursos 
d’água sujeitas a enchentes e inundações periódicas; 

XXII - faixa de passagem de inundação: área de várzea ou planície de inundação 
adjacente a cursos d’água que permite o escoamento da enchente; 

XXIII - relevo ondulado: expressão geomorfológica usada para designar área 
caracterizada por movimentações do terreno que geram depressões, cuja intensidade 
permite sua classificação como relevo suave ondulado, ondulado, fortemente ondulado e 
montanhoso.  

XXIV - pousio: prática de interrupção temporária de atividades ou usos agrícolas, 
pecuários ou silviculturais, por no máximo 5 (cinco) anos, para possibilitar a recuperação 
da capacidade de uso ou da estrutura física do solo;      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 
2012). 

XXV - áreas úmidas: pantanais e superfícies terrestres cobertas de forma periódica 
por águas, cobertas originalmente por florestas ou outras formas de vegetação adaptadas 
à inundação;      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

XXVI - área urbana consolidada: aquela de que trata o inciso II do caput do art. 47 
da Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009; e      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

XXVII - crédito de carbono: título de direito sobre bem intangível e incorpóreo 
transacionável.      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, estende-se o tratamento dispensado aos 
imóveis a que se refere o inciso V deste artigo às propriedades e posses rurais com até 4 
(quatro) módulos fiscais que desenvolvam atividades agrossilvipastoris, bem como às 
terras indígenas demarcadas e às demais áreas tituladas de povos e comunidades 
tradicionais que façam uso coletivo do seu território.  
 
(À Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; em 
decisão terminativa) 
 
Publicado no DSF, de 11/12/2014 
 
 
 
 

 

Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 15349/2014 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

532, de 2015, da Senadora Marta Suplicy, que 

altera a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, 

que ‘dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que 

ficam sujeitos os Medicamentos, as Drogas, os 

Insumos Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos, 

Saneantes e Outros Produtos, e dá outras 

Providências’, para dispor sobre cosméticos 

orgânicos. 

RELATOR: Senador EDUARDO AMORIM 

I – RELATÓRIO 

É submetido à deliberação deste colegiado o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 532, de 2015, de iniciativa da Senadora Marta Suplicy, 

estruturado em dois artigos. 

O art. 1º altera a redação dos arts. 3º, 26 e 57 da Lei nº 6.360, 

de 23 de setembro de 1976, que dispõe sobre a vigilância sanitária a que 

ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e 

correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos, e dá outras 

providências, com o propósito de disciplinar os cosméticos orgânicos. 

A proposição introduz, no art. 3º da norma, o conceito de 

cosmético orgânico, definindo-o como produto cosmético – conforme o 

inciso V do caput desse artigo – cujo sistema de produção atenda ao disposto 

no art. 1º da Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003, que dispõe sobre a 

agricultura orgânica e dá outras providências, e que não haja sido testado 

em animais. 

Ao texto do art. 26, propõe-se o acréscimo de parágrafo único a 

fim de determinar a certificação prévia dos cosméticos orgânicos – de acordo 
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com o disposto na Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003 – para fins do 

registro estabelecido no caput desse dispositivo. 

Ao art. 57, é acrescido § 2º com o intuito de que – nos materiais 

aludidos no caput desse artigo, nas embalagens e nos materiais promocionais 

– somente os produtos registrados como cosméticos orgânicos, nos termos 

do art. 26, possam exibir denominação ou qualquer referência que atribua ao 

produto qualidade que o caracterize como produto orgânico, segundo a 

definição contida no novo inciso XXVI do art. 3º da mencionada Lei nº 

6.360, de 1976, inserido pelo projeto. 

A cláusula de vigência estipula que a lei que, porventura, 

resultar da proposta entrará em vigor na data de sua publicação. 

Na justificação, a autora assinala o crescente interesse das 

empresas no desenvolvimento e na utilização de ingredientes naturais e 

orgânicos, incentivado pelo despertar de maior consciência ambiental dos 

consumidores. No entanto, apesar do avanço expressivo do mercado global 

de cosméticos orgânicos, a carência de regulação específica sobre o tema 

deixa o Brasil em desvantagem perante os Estados Unidos e a União 

Europeia. 

A proposição foi distribuída a esta Comissão de Meio 

Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), em 

decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas ao PLS nº 532, de 2015. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-A, inciso III, do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete a esta Comissão pronunciar-se sobre o mérito de 

matérias atinentes à defesa do consumidor, devendo, ainda, emitir parecer 

quanto à constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade do referido 

projeto de lei, que, nesta Casa, será objeto de apreciação unicamente neste 

colegiado. 

Relativamente à constitucionalidade, a proposição em comento 

aborda matéria da competência legislativa da União e está em consonância 

com os preceitos constitucionais relativos às atribuições do Congresso 

Nacional (art. 48) e à legitimidade da iniciativa legislativa (art. 61). Dessarte, 

S
F

/
1

5
3

3
6

.
8

8
1

7
4

-
5

2

113



 

 

3 

entendemos que a proposta não afronta, no aspecto material, qualquer 

preceito constitucional. 

No que concerne à juridicidade, o PLS nº 532, de 2015, cumpre 

as exigências de inovação, efetividade, espécie normativa adequada, 

coercitividade e generalidade. 

Por conseguinte, estão atendidos os requisitos de 

constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade do projeto de lei em 

exame. 

Para a avaliação de mérito, note-se que a proposição busca 

suprir a carência de disciplina legal a respeito da certificação prévia e do 

competente registro dos cosméticos orgânicos, bem como acerca da 

permissão de uso – nos produtos cosméticos, nas suas embalagens e nos seus 

materiais promocionais – de denominação ou de qualquer referência que 

atribua ao produto a qualidade que o caracterize como produto genuinamente 

orgânico. 

Com a lacuna existente, o consumidor eventualmente pode ser 

lesado, em decorrência da ação de um fornecedor de má-fé que exibisse na 

embalagem de um produto cosmético ou em material de cunho publicitário 

alguma referência ao caráter orgânico sem que isso possa ser comprovado. 

Dessa maneira, o consumidor pode ser induzido em erro, adquirindo um 

produto cosmético sem a devida certificação. Isso evidencia a situação de 

vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo. 

Assim, se convertido o projeto em lei, fica assegurada ao 

consumidor a oferta de produto com a necessária certificação como 

cosmético orgânico e o respectivo registro, que garantem a qualidade 

pretendida. 

Nesse sentido, é de realçar que o caput do art. 4º da Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de 1990, Código de Defesa do Consumidor (CDC), 

preceitua que a Política Nacional das Relações de Consumo visa ao 

atendimento das necessidades dos consumidores, ao respeito à sua 

dignidade, à proteção de seus interesses econômicos, assim como à 

transparência e harmonia das relações de consumo, dentre outros objetivos. 

Um dos seus princípios é o reconhecimento da vulnerabilidade do 

consumidor no mercado de consumo (inciso I). 
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Como se percebe, o projeto de lei em análise guarda perfeita 

harmonia com essa Política. 

Em face dessas ponderações, entendemos relevante e oportuno 

o PLS nº 532, de 2015, porquanto concorre para o adequado equilíbrio nas 

relações de consumo e confere maior proteção ao consumidor. 

Entretanto, ressalvamos que a vedação da possibilidade de 

realização de testes em animais, apesar de ser uma preocupação legítima, não 

constitui uma condição necessária, do ponto de vista tecnológico, para que o 

produto seja considerado orgânico. 

Desse modo, é de realçar que, no tocante à técnica legislativa, a 

restrição à possibilidade de testes em animais contraria o disposto no inciso 

II do art. 7º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 

dispõe que a lei não conterá matéria estranha a seu objeto ou a este não 

vinculada por afinidade, pertinência ou conexão. 

Para tanto, apresentamos emenda com o objetivo precípuo de 

suprimir a parte final da definição de cosmético orgânico, constante da 

redação proposta para o inciso XXVI acrescido ao art. 3º da referida Lei nº 

10.831, de 2003, além de conferir maior precisão à terminologia utilizada e 

o consequente aperfeiçoamento da redação do referido inciso. 

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela constitucionalidade, 

juridicidade, regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 532, de 2015, com a emenda a seguir indicada. 

EMENDA Nº      CMA 

Dê-se ao art. 3º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, nos 

termos do que dispõe o art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 532, de 2015, 

a seguinte redação: 

“Art. 1º .......................................................... 

‘Art. 3º ................................................................. 

............................................................................... 
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XXVI – Cosmético orgânico: produto cosmético, 

conforme definição constante do inciso V do caput deste 

artigo, cujos insumos hajam sido produzidos de acordo com o 

disposto no art. 1º da Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 

2003.  

.................................................................’ (NR) 

..........................................................................” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
1

5
3

3
6

.
8

8
1

7
4

-
5

2

116



SENADO FEDERAL

PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 532, DE 2015 

Altera a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, 
que dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam 
sujeitos os Medicamentos, as Drogas, os Insumos 
Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos, Saneantes 
e Outros Produtos, e dá outras Providências, para 
dispor sobre cosméticos orgânicos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 3º, 26 e 57 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, 
passam a viger com a seguinte redação, renumerando-se como § 1º o parágrafo único 
do art. 57:  

“Art. 3º ................................................................................ 

.............................................................................................. 

XXVI – Cosmético orgânico: produto cosmético, conforme 
definição constante do inciso V do caput, cujo sistema de 
produção atende ao disposto no art. 1º da Lei nº 10.831, de 23 de 
dezembro de 2003, e que não tenha sido testado em animais. 

...................................................................................” (NR) 

“Art. 26. ............................................................................. 

Parágrafo único. Os cosméticos orgânicos, para fins do 
registro especificado no caput, deverão ser certificados 
previamente como produto orgânico, nos termos da Lei nº 
10.831, de 23 de dezembro de 2003.” (NR) 
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“Art. 57. .............................................................................. 

.............................................................................................. 

§ 2º Apenas produtos registrados como cosméticos
orgânicos, nos termos do art. 26, podem exibir, nos materiais 
referidos no caput deste artigo, nas embalagens e nos materiais 
promocionais, denominação ou qualquer referência que atribua 
ao produto qualidade que o caracterize como produto orgânico, 
conforme definição constante do inciso XXVI do art. 3º desta Lei.” 
(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O setor de cosméticos no mundo apresenta grande dinamismo, 
principalmente devido ao crescimento observado nos países emergentes, entre os 
quais o Brasil ocupa posição de destaque. De acordo com a Agência Brasileira de 
Desenvolvimento Industrial (ABDI), uma importante tendência observada no mercado 
atual de cosméticos é o crescente interesse das empresas no desenvolvimento e na 
utilização de ingredientes naturais e orgânicos, estimulado pela preocupação 
ambiental e ecológica dos consumidores. 

Segundo o Jornal Valor Econômico, estima-se que o mercado global de 
produtos orgânicos de cuidados pessoais atingirá, em 2020, a cifra de US$ 15,69 
bilhões, com crescimento anual de 9,3% até o final desta década (dados da empresa 
americana de pesquisa Transparency), o que representa o avanço mais significativo do 
setor. 

Apesar dessa tendência, segundo ainda aquele periódico, a falta de 
regulamentação dos cosméticos orgânicos deixa o País em desvantagem em relação 
aos Estados Unidos e à União Europeia. 

De fato, existe um vácuo legal nessa matéria. O Brasil não possui 
legislação específica que regule cosméticos orgânicos. Apenas a agricultura orgânica 
conta com norma legal disciplinadora – a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003, 
que dispõe sobre a agricultura orgânica. 

A falta de regulação de cosméticos orgânicos afeta negativamente a 
relação de confiança necessária entre produtor e consumidor e o controle de qualidade 
dos produtos, além de prejudicar a presença das empresas nacionais no mercado 
interno e internacional. 
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Assim, o projeto de lei que ora apresentamos visa à inclusão de 
dispositivos sobre os cosméticos orgânicos na Lei nº 6.360, de 1976, para determinar, 
entre outras coisas, que esses produtos, para serem registrados junto à Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), devam ser previamente certificados como 
“orgânicos”, na forma estabelecida pela Lei nº 10.831, de 2003. 

O País não pode continuar em descompasso com a tendência mundial de 
reconhecer e certificar os cosméticos orgânicos, o que dará mais segurança aos 
consumidores desses produtos e contribuirá para o desenvolvimento nacional nesse 
setor. 

Sala das Sessões, 

Senadora MARTA SUPLICY
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO 
CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, 
em caráter terminativo, sobre o Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 211, de 2016, do Senador Ricardo 
Ferraço, que altera a Lei nº 11.648, de 31 de março 
de 2008, para determinar que os sindicatos, 
federações e confederações de categorias 
econômicas ou profissionais prestem contas ao 
Tribunal de Contas da União sobre a aplicação da 
contribuição sindical; e a Lei nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, para explicitar que suas 
disposições se aplicam às entidades destinatárias 
da contribuição sindical. 

Relator: Senador RONALDO CAIADO 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à análise terminativa desta Comissão o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 211, de 2016, de autoria do 
Senador Ricardo Ferraço, cujos fins estão descritos na ementa. 

A proposição possui somente três artigos. O primeiro 
acresce o art. 5º-A à Lei nº 11.648, de 31 de março de 2008, para 
determinar que os sindicatos, federações e confederações de 
categorias econômicas ou profissionais prestem contas ao Tribunal 
de Contas da União sobre a aplicação da contribuição sindical. O 
segundo acresce um § 2º ao art. 2º da Lei nº 12.527, de 18 de 
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novembro de 2011, de forma a explicitar que suas disposições se 
aplicam às entidades destinatárias da contribuição sindical. Por fim, 
o terceiro determina que a Lei, caso aprovada a proposição, entrará 
em vigor na data de sua publicação.  

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

É o relatório. 

 

II – ANÁLISE 

Ao Congresso Nacional cabe, com a sanção do 
Presidente da República, dispor sobre a matéria objeto do Projeto, 
consoante o art. 48 da Carta Política. 

Esta Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor e de Fiscalização e Controle delibera terminativamente 
sobre a proposição com fulcro no art. 91, I, e § 1º, V, e art. 102-A, I, 
do Regimento Interno. 

Considerando não haver conflito do PLS com disposições 
constitucionais e do Regimento Interno do Senado, o Projeto atende 
aos requisitos de constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade, 
o que o habilita a ser objeto de deliberação. 

Quanto à técnica legislativa, o PLS atende a praticamente 
todas as prescrições que regem a elaboração normativa em vigência 
no País, sendo necessário apenas acrescentar “(NR)” ao final da 
nova redação proposta para o art. 2º da Lei nº 12.527, de 2011, no 
art. 2º do projeto. Oferecemos emenda de redação neste sentido. 

No mérito, avaliamos que a medida é absolutamente 
necessária e vem esclarecer, de uma vez por todas, uma questão 
que, inexplicavelmente, foi tornada problema com o veto ao art. 6º da 
Lei nº 11.648, de 2008. 
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O Projeto de Lei esclarece, para evitar novas discussões 
infrutíferas, o que já deriva da Carta Magna: entidades sindicais são 
alcançadas pela fiscalização do Tribunal de Contas da União (TCU) 
e, portanto, obrigadas a lhe prestar contas, quanto aos recursos que 
recebem em virtude da cobrança das contribuições de interesse das 
categorias profissionais. Aliás, foi exatamente isso o que decidiu o 
Supremo Tribunal Federal (STF) no Mandado de Segurança (MS) nº 
28.465/DF, relatado pelo Ministro Marco Aurélio: 

MANDADO DE SEGURANÇA – TRIBUNAL DE 
CONTAS DA UNIÃO – CONTROLE – ENTIDADES 
SINDICAIS – AUTONOMIA – AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. A 
atividade de controle do Tribunal de Contas da União sobre a 
atuação das entidades sindicais não representa violação à 
respectiva autonomia assegurada na Lei Maior. MANDADO 
DE SEGURANÇA – TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO – 
FISCALIZAÇÃO – RESPONSÁVEIS – CONTRIBUIÇÕES 
SINDICAIS – NATUREZA TRIBUTÁRIA – RECEITA 
PÚBLICA. As contribuições sindicais compulsórias possuem 
natureza tributária, constituindo receita pública, estando os 
responsáveis sujeitos à competência fiscalizatória do Tribunal 
de Contas da União. (MS 28465, Relator(a): Min. MARCO 
AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 18/03/2014) 

Ao justificar a proposição, Sua Excelência, o Senador 
Ricardo Ferraço, inclusive fez referência ao inexplicável veto imposto 
pelo ex-Presidente Luiz Inácio Lula da Silva ao dispositivo da Lei nº 
11.648, de 2008, que dispõe sobre o reconhecimento formal das 
centrais sindicais para os fins que especifica, altera a Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943, e dá outras providências, que continha comando 
equivalente ao contido no PLS em discussão. O argumento esposado 
pelo então Sr. Presidente da República era de que o dispositivo feria 
a autonomia sindical. 

Contribuições sindicais, no entanto, são exações de 
natureza tributária, previstas no art. 149 da Constituição Federal e 
arrecadadas de forma compulsória, em submissão ao Poder de 
Império do Estado. Via de consequência, os recursos sobre os quais 
versam os comandos do PLS nº 211, de 2016, são indiscutivelmente 
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públicos. Portanto, não prevalece a ideia de que sejam recursos 
privados, de propriedade de sindicatos, federações e confederações 
de trabalhadores e das centrais sindicais. Trata-se de recursos 
públicos confiados a essas instituições, que devem aplicá-los de 
acordo com a lei, no desempenho de suas atividades essenciais e 
segundo o melhor interesse dos trabalhadores e da sociedade como 
um todo. 

Isso é decorrência da obrigatoriedade constitucional de 
todos os trabalhadores contribuírem para financiar o sistema sindical. 
Não nos adentraremos ao mérito desta questão no momento. O que 
importa – para este debate – é saber que o não-pagamento da 
contribuição sindical autoriza a inscrição do crédito tributário em 
dívida ativa e a sua execução forçada. Portanto, não há como 
confundir a contribuição sindical com valores espontaneamente 
recebidos pelos sindicatos e centrais sindicais dos seus afiliados, 
bem como com os que esses organismos recebem em decorrência 
de acordos nos quais eles e seus afiliados – respeitado o 
ordenamento jurídico – exercem o livre e inalienável direito de 
contratar. 

Assim, constatada a natureza pública dos recursos 
recebidos do Poder Público pela organização sindical, cumpre 
sempre lembrar que o titular do Controle Externo é o Congresso 
Nacional, que o exerce com o auxílio do TCU, a quem compete julgar 
as contas dos responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos, 
assim como daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra 
irregularidade de que resulte prejuízo ao erário (art. 71, II, da CF). 

Poder-se-ia cogitar a existência de um conflito de 
princípios constitucionais, quais sejam: o princípio da prestação de 
contas e o princípio da não-intervenção estatal na organização 
estatal. Mas a divergência é, claramente, aparente. 

De fato, o inciso I do art. 8º da Constituição veda a 
interferência e a intervenção do Poder Público na organização 
sindical. No entanto, outras regras constitucionais criam restrições a 
essa organização. Assim sendo, o Estado está impedido de nela 
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intervir, mas é descabido pensar em impedimento a que a própria Lei 
Magna estabeleça limitações à organização sindical. Basta olhar o 
inciso II do mesmo art. 8º, que veda “a criação de mais de uma 
organização sindical, em qualquer grau, representativa de categoria 
profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 
definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não 
podendo ser inferior à área de um Município”. Essa vedação, 
inclusive, impede a ratificação pelo Brasil da Convenção nº 87 da 
Organização Internacional do Trabalho (OIT), que estabelece o 
direito de todos os trabalhadores e empregadores criarem ou se 
filiarem a organizações que considerem “convenientes, sem prévia 
autorização”. O texto também traz garantias para o livre 
funcionamento dessas organizações, “sem ingerência das 
autoridades públicas”. Em tempo, a mesma OIT afirma que a 
exigência em lei da contribuição sindical é antagônica ao princípio da 
liberdade sindical. 

Por outro lado, o mesmo constituinte originário que 
estabeleceu algumas limitações diretas à organização sindical 
determinou – imperativamente – a inafastável obrigação de prestar 
contas da utilização dos recursos públicos. Considera-se essa uma 
limitação indireta à ampla liberdade sindical contida na Constituição 
Cidadã de 1988, presente na redação original e ainda vigente. 

Assim, ao se colocar face-a-face o princípio republicano 
da prestação de contas e o da não-intervenção do Poder Público na 
organização das entidades sindicais, não resta dúvida da necessária 
prevalência do primeiro. É inadmissível excluir da fiscalização um 
recurso que é público. O constituinte conferiu à organização sindical 
a possibilidade de utilizar livremente as contribuições que recebe, 
mas não em desacordo com a lei. Foge a qualquer raciocínio 
razoável e ponderado a pretensão de garantir fluxo constante e 
compulsório de recursos públicos às entidades sindicais, sem que 
lhes seja exigida a contrapartida de estarem obrigadas a demonstrar 
a boa e regular aplicação desse dinheiro público. Admitida tal 
premissa, garantir-se-ia o melhor dos mundos para os entes sindicais 
e configurar-se-ia um notável exemplo de descaso e desleixo com os 
recursos públicos por parte da Administração. 
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No Estado Democrático de Direito, ninguém está acima 
da Constituição e da lei. Todos estão submetidos ao ordenamento 
jurídico, inclusive sindicatos, federações e confederações de 
trabalhadores e centrais sindicais. Nesse sentir, a livre associação 
sindical e a não-interferência estatal em sua organização convivem 
harmoniosamente com o interesse maior e legítimo de toda a Nação 
de que os recursos públicos sejam aplicados em fiel observância da 
lei. A verificação da legalidade, da legitimidade e da economicidade 
do gasto não se confunde com o seu mérito. A avaliação do mérito 
dos gastos das entidades sindicais, isto é, do juízo de conveniência 
e oportunidade na destinação dos recursos, realmente não pode ser 
objeto de controle pelo Poder Público. Porém, mesmo a 
discricionariedade tem limites, e estes estão na lei. 

É certo que o Estado não deve se imiscuir na organização 
sindical, incluída aí a escolha dos objetivos e metas almejados, bem 
como de que maneira os sindicatos se estruturarão para alcançá-los. 
No entanto, não é razoável que as entidades sindicais não 
respondam pelo uso do dinheiro público. 

Dessa forma, elogiamos e apoiamos incondicionalmente 
o Projeto de Lei, exortando aos ilustres Senadores e Senadoras a 
acolhê-lo. 

 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado nº 211, de 2016, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº       – CMA 

Dê-se o § 2º do art. 2º da Lei nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, nos termos do art. 2º do PLS nº 211, de 2016, a 
seguinte redação: 
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“Art. 2º ........................................................................ 

...................................................................................... 

§ 2º O disposto no caput também se aplica às entidades 
destinatárias da contribuição de que trata o Decreto-Lei no 
5.452, de 1o de maio de 1943 (Consolidação das Leis do 
Trabalho).” (NR) 

Sala da Comissão,          de                     de 2016. 

 
 
 

SENADOR RONALDO CAIADO 
DEMOCRATAS/GO 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 211, DE 2016 

 

Altera a Lei nº11.648, de 31 de março de 2008 para 
determinar que os sindicatos, federações e confederações 
de categorias econômicas ou profissionais prestem contas 
ao Tribunal de Contas da União sobre a aplicação da 
contribuição sindical; e a Lei nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, para explicitar que suas disposições 
se aplicam às entidades destinatárias da contribuição 
sindical. 
 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 11.648, de 31 de março de 2008, passa a vigorar acrescida do 
seguinte artigo: 

“Art. 5-A. Os sindicatos, as federações e as confederações das 
categorias econômicas ou profissionais ou das profissões liberais e as 
centrais sindicais deverão prestar contas ao Tribunal de Contas da União 
sobre a aplicação dos recursos provenientes das contribuições de 
interesse das categorias profissionais ou econômicas, de que trata o art. 
149 da Constituição Federal, e de outros recursos públicos que 
porventura venham a receber”. (NR) 

 
                    Art. 2º O art. 2º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, passa a vigorar 
acrescido do seguinte §2º, renumerando-se o atual parágrafo único como §1º: 

“Art. 2º. ............................................................................... 
.............................................................................................. 
 §1º ....................................................................................... 
.............................................................................................. 
§2º O disposto no caput também se aplica às entidades destinatárias 

da contribuição de que trata o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943 (Consolidação das Leis do Trabalho)”.   
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                    Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto tem por objetivo inserir na Lei 11.648, de 2008 a 
obrigatoriedade de que os sindicatos, as federações e as confederações das categorias 
econômicas ou profissionais ou das profissões liberais e as centrais sindicais prestem contas 
ao Tribunal de Contas da União sobre a aplicação dos recursos provenientes da conhecida 
“contribuição” sindical. Conforme informações da Caixa Econômica Federal, entre os 
exercícios de 2009 e 2013, a contribuição sindical totalizou R$ 11,3 bilhões. 

O também chamado imposto sindical, é previsto nos artigos 578 a 591 da 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT -, possui natureza tributária e é recolhido 
compulsoriamente pelos empregadores no mês de janeiro e pelos trabalhadores no mês 
de abril de cada ano. O art. 8º, IV, da Constituição da República, prescreve o recolhimento 
anual por todos aqueles que participem de uma determinada categoria econômica ou 
profissional ou de uma profissão liberal, independentemente de serem ou não associados 
ao sindicato.  

A natureza tributária da contribuição sindical e a sua consequente 
obrigatoriedade perante trabalhadores e empregadores, irrestritamente, gera direito subjetivo 
ao exercício de atividades de controle social sobre os valores arrecadados, como acontece 
com qualquer tributo. Não se percebe aqui nenhuma diferença quanto a natureza do imposto 
sindical e a de qualquer outro tributo cobrado pelo Estado brasileiro. 

Cabe lembrar que dispositivo idêntico foi vetado quando da sanção da Lei nº 
11.648, de 2008. No entanto, diante do volume de recursos envolvidos é urgente e 
necessário que haja transparência absoluta sobre a correta aplicação desses recursos. A 
CLT especifica, em seu artigo 592, o modo de aplicação do imposto sindical, o qual deve 
estar vinculado à assistência técnica e jurídica dos seus filiados, às funções administrativas 
e aos serviços assistenciais. 

Noutro giro, a proposta busca deixar explícito na Lei de Acesso à Informação 
(Lei nº 12.527, de 2011), que os seus ditames se aplicam plenamente a essas entidades. A 
modificação se mostra oportuna, e vai ao encontro de decisão recente da Controladoria 
Geral da União (CGU), que determinou que Ministério do Trabalho e Emprego fornecesse a 
um cidadão, dados completos sobre a arrecadação do imposto sindical em determinado 
período. 

Nesse caso, a CGU determinou a disponibilização da informação sobre as 
receitas geradas pela arrecadação das contribuições sindicais, por entender que ela não 
está protegida por hipótese legal de sigilo, visto que a sua divulgação não afronta os direitos 
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de intimidade das entidades sindicais; mas, ao contrário, garante a transparência sobre os 
valores repassados a entidades privadas que realizam atividades de interesse público, o que 
é consubstanciado pelo ordenamento jurídico pátrio. 

Posto isso, conto com o apoio dos Nobres Parlamentares para que possamos 
aprimorar as instituições de nosso país. 

 

 Sala das Sessões, 

 
Senador RICARDO FERRAÇO 
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(À Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, em 
decisão terminativa) 
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